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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

Portaria nº02/GDG/2016                          Teresina, 19 de janeiro de 2016

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ –
IASPI, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

LOTAR a servidora FABIOLA  ALVES PEREIRA SANTOS,
matrícula nº 160882-7, Serviços Prestados, no Posto do IASPI-Saúde
no Espaço Cidadania, localizado no Shopping Rio Poty.

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 009/16

Teresina (PI), 21 de janeiro de 2016

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o pleito contido no OFÍCIO DG N°011/2016, do dia
14 de janeiro de 2016;

Considerando o despacho do Diretor de Licitações desta
SEADPREV insculpido às fls.04 do processo n°AA.002.1.000662/16-30;

R E S O L V E

Art. 1º Delegar a competência, pelo prazo improrrogável de 180
(cento e oitenta) dias, para a realização e execução dos procedimentos
licitatórios listados no art.1º, caput, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro
de 2015, ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, no grau
estritamente necessário à contratação de empresa especializada em
assessoria e consultoria em projetos de engenharia de trânsito.

Art. 2° A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem ao Departamento Estadual
de Trânsito/DETRAN, bem como os atos de controle final dos
procedimentos licitatórios, devendo a homologação ser realizada pelo
Diretor Geral do DETRAN.

Art.3° Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade
do Departamento Estadual de Trânsito/DETRAN a organização
processual, bem como a publicação dos atos dos procedimentos
licitatórios, inclusive quando se tratar de dispensa ou inexigibilidade de
licitação.

Art. 4º Em conformidade com os artigos 19 da lei nº8.666/93, artigos
16 e 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal,o Departamento Estadual de
Trânsito/DETRAN deverá apresentar saldo de dotação orçamentária
suficiente, sob pena de nulidade dos procedimentos licitatórios.

Art. 5º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de
prorrogação de vigência dos contratos do Departamento Estadual de
Trânsito/DETRAN, que deverão ser autorizados pelo Secretário de Estado
da Administração.

Art.6°Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e os
contratos oriundos deste instrumento deverão ter vigência contratual
máxima de 180 (cento e oitenta) dias.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 261

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  – SEADPREV

Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Portaria nº03/GDG/2016                           Teresina, 19 de janeiro de 2016

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ –
IASPI, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

LOTAR a servidora MARIA DO PERPETUO BEZERRA DA
SILVA, matrícula nº 023359-5, Agente Técnica de Serviços, Classe III,
Padrão E, no Posto do IASPI-Saúde no Espaço Cidadania, localizado
no Shopping Rio Poty.

Revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Portaria DUA-Nº03/2008 de 08 de janeiro de 2008.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Portaria nº04/GDG/2016                           Teresina, 19 de janeiro de 2016

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ –
IASPI, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

LOTAR a servidora DARLENE SILVA FERNANDES, matrícula
nº 296147-4, Coordenador de Apoio ao Gabinete, Símbolo DAS-2, no
Posto do IASPI-Saúde no Espaço Cidadania, localizado no Shopping
Rio Poty.

Cientifique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Portaria nº05/GDG/2016     Teresina, 19 de janeiro de 2016

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ –
IASPI, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

LOTAR a servidora MARIA DO CARMO OLIVEIRA DE
ALCANTARA CARVALHO, matrícula nº 084410-1, Agente Técnica de
Serviços, Classe III, Padrão E, no Posto do IASPI-Saúde no Espaço
Cidadania, localizado no Shopping Rio Poty.

Revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Portaria DUA-Nº19/2001 de 17 de abril de 2001.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of. 020
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PORTARIA  SESAPI/GAB N°. 0107 /2016

EM, 21 de janeiro de 2016.

Dispõe sobre a estruturação, composição e competência do
Fórum Estadual da Rede Cegonha.

O Secretário Estadual de Saúde, no uso de suas atribuições
legais e,

Considerando as disposições contidas na Portaria do GM/MS
nº 1.459, de 24 de junho de 2011, que institui, no âmbito do Sistema
Único de Saúde- SUS- a Rede Cegonha;

Considerando a necessidade de se aprimorar a assistência á
gestante, á puérpera e ao recém-nascido de até 28 dias de idade;

Considerando a necessidade de se caracterizar os aspectos
ligados á assistência pré-natal, ao parto, ao recém-nascido até 28 dias,
ao abortamento e ao puerpério, bem como os aspectos institucionais,
sociais, econômicos e culturais que influem na mortalidade materna e
perinatal;

Considerando a necessidade de se produzir informações
fidedignas para assessorar as instituições responsáveis pelos serviços
de assistência ao pré-natal, parto, recém-nascido até 28 dias, puerpério,
orientando-os quanto ás providências necessárias para a redução da
mortalidade materna e perinatal;

Considerando a necessidade de se estabelecer o processo de
vigilância das mortes maternas e infantis.

RESOLVE:

Ar t.  1º -  Tornar sem efeito a Portaria SESAPI /GAB nº 00007-B,
de 10 de novembro de 2011.

Art. 2º- Dispor sobre a estruturação, composição e competência
do Fórum Estadual da Rede Cegonha, que possui caráter ético,
educativo, consultivo e propositivo.

Art. 3º - Definir que o Fórum Estadual da Rede Cegonha é
ligada diretamente á Secretaria Estadual de Saúde- SES, por meio da
Superintendência de Atenção Integral á Saúde  SUPAT.

Art. 4º- Estabelecer ao Fórum Estadual da Rede Cegonha - as
seguintes atribuições:

a-  Avaliar a assistência  ao pré-natal, ao parto, ao puepério e  ao
recém-nascido de até 28 dias,  no estado  do Piauí, relacionadas com as
causas  de mortalidade materna e perinatal;

b- Elaborar propostas e orientar as ações de organização de
assistência qualificada á gestante, á puérpera e ao recém-nascido de
até 28 dias com o objetivo de reduzir a mortalidade materna, perinatal
por causas evitáveis.;

c- Monitorar a assistência oferecida á gestante, á puérpera e ao
recém-nascido de até 28 dias no estado, relacionadas com as causas
de mortalidade materna e  perinatal;

d- Divulgar os dados e propostas  elaboradas  pelo Fórum para
os órgãos competentes e a sociedade em geral com o objetivo de
orientar sobre as  intervenções necessárias á qualificação da atenção
da rede de atenção perinatal;

e- Articular os órgãos da Rede de Atenção Perinatal  para
informá-los e sensibilizá-los sobre as  discussões e proposições  do
Fórum;

Art. 5º- O Fórum Estadual da Rede Cegonha - será composta
por uma Coordenação sob a responsabilidade da SESAPI, uma sub-
coordenação sob a responsabilidade do COSEMS e uma Secretaria
Executiva sob a responsabilidade da SESAPI;

Art. 6º- O Fórum Estadual da Rede Cegonha - contará com uma
Câmara Técnica formada por representantes dos seguintes comitês:
Comitê de Prevenção do Óbito Infantil de Teresina; Comitê Hospitalar
de Prevenção do Óbito Infantil e Materno da MDER, Comitê Estadual
de Prevenção do Óbito Materno do Piauí.

Art. 7º- O Fórum Estadual da Rede Cegonha - será composta
pelos seguintes órgãos e membros:

1- SESAPI/SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL  Á
SAÚDE
· Cristiane Maria Ferraz Damasceno Moura Fé
· Iris Mary Meneses do Amaral
2- SESAPI/SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE-
SUPAS
· Erika Maria Galvão Martins
· Lourival Oliveira Filho

3- SESAPI/MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA- MDER
· Joaquim Vaz Parente
· Marcos Bittencourt da Silva

4- CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIP AIS DE SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUI - COSEMS-PI
· Leopoldina Cipriano Feitosa
· Amanda Costa Pinheiro

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

Of. 011

PORTARIA  Nº 03DE 25 DE JANEIRO DE 2016.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí  SETUR, no uso
daatribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear oservidorFRANCISCO HÉLIO SOARES, CPF:
429.114.353-20, para fiscalizar o Contrato n°01/2016cujo objeto refere-
se à Contratação de empresa para realização da limpeza da Orla em Luís
Correia-PI durante o período de 02/02/2016 a 11/02/2016 correspondente
ao carnaval.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BENJAMIM SOARES DE CARVALHO JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo Interino

Of. 068

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO
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26-  ORDEM DOS ADVOGADOS  DO BRASIL  OAB/PI
· Rubenita  de  Andrade  Lessa  Pereira  Gomes
· Francisco Eudes Alves Ferreira

27-  ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE MUNICIPIOS  APPM
· Deusanira Vieira Dantas
· Conceição Freitas

28 - CONSELHO MUNICIP AL DOS DIREITOS DA MULHER
· Lusciene Priscila Cruz dos Santos
· Sammia Fawsia de Deus Barros

29 - COORDENADORIA ESTADUAL  DE POLITICAS PARA AS
MULHERES
· Ianara Silva Evangelista
· Maria do Carmo Fernandes

30-  BANCO DE LEITE HUMANO   MDER
· Vanessa Maria Moura Paz
· Célia Regina Assunção Leal

31 -  SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
· Agatha Zuleica Knitter Barros
· Ellem Carvalho Pimentel

32  HOSPITAL INFANTIL  LUCIDO PORTELLA
· Leiva de Souza Moura
· Ivo Lima Viana

33- SECRETARIA MUNICIP AL DO TRABALHO, CIDADANIA  E DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL  SEMTCAS
· Maria de Deus Fernandes de Araújo
· Lorena  Maria Madeira Bastos

34-  FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA
· Iris Mary Meneses do Amaral
· Maria Jesus Lopes Mousinho Neiva

Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM 21 DE JANEIRO DE 2016.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Atenciosamente,

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 134

PORTARIA GAB/SESAPI Nº 91, DE 19 DE JANEIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora LUCIANA SPÍNDOLA
MONTEIRO TOUSSAINT, Matrícula nº 207188-6, CPF N° 723.604.613-
20, para exercer a função de PREGOEIRA nos procedimentos licitatórios
a serem realizados sob a modalidade de Pregão, nesta Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí, bem como da equipe de apoio, quais sejam:

ELIANE CARDOSO DE ARAÚJO , membro, matrícula 213567-1;
ROSÂNGELA MARIA  MARQUES ALENCAR CARVALHO , membro,
matrícula n° 003767-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA, EM 19 DE JANEIRO DE 2016.

CIENTIFIQUE-SE,
CUMPRA-SE,
PUBLIQUE-SE.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde

Of. 116

5- SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA /DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS
· Conceição de Maria Osterne de Lima
· Emanuella de Sousa Teixeira

6- MINISTÉRIO PÚBLICO DO EST ADO  DO PIAUI
· Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra
· Karla Daniela Furtado Maia Carvalho
· Eny Marcos Vieira Pontes

7- CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA
· Gervásio  Tavares de Sousa
· Antônio Roberto dos Santos

8- CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ
· Maria Dulce Silva
· Luzilene Sousa e Silva

9- CONSELHO ESTADUAL  DE DEFESA DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO PIAUÍ
· Francisca Zenaide Fernandes Oliveira Nascimento
· Francisca Diana Pacifico de Oliveira

10- CONSELHO ESTADUAL  DE DEFESA DOS DIREITOS DA
MULHER
· Maria de Jesus Lima dos Santos
· Antônia Edna Chaves Lima

11- CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ  COREN/PI
· Tatiana Maria Melo Guimarães dos Santos
· Maria Lucia Ferreira Pires

12- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA  DE OBSTETRIZES E
ENFERMEIROS OBSTETRAS DO PIAUÍ-ABENFO
· Ivanilda Sepúlveda Gomes
· Lucimar Ramos Ribeiro Gonçalves

13- CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA  DO ESTADO DO PIAUI
· Mariano Lopes da Silva Filho

14- SINDICATO DOS HOSPITAIS PRIVADOS DO PIAUÍ
· Antônio de Pádua Carvalho

15- FUNDAÇÃO MUNICIP AL DE SAÚDE
· Antônio Mariano da Costa Neto
· Smithanny Barros da Silva

16- FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE/MATERNIDADE WALL
FERRAZ
· Mércia Cassandra S. Brito
· Hévila Marques M. Araújo

17- FACID
· Isabel Cristina Cavalcante Carvalho Moreira
· Cilene Delgado Crizóstomo

18- UNINOVAFAPI
· Maria das Dores Sousa Nunes
· Isabel Marlúcia Lopes Moreira de Almeida

19- FACIME
· Karla Joelma Bezerra Cunha
· Arethuza de Melo Brito Carvalho
20- UFPI / DEPARTAMENT O DE ENFERMAGEM
· Silvana Santiago da Rocha
· Lucimar Ramos Ribeiro Gonçalves

21- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA  DE ENFERMAGEM DO PIAUI
· Jacira Maria Rodrigues Alves
· Flávia Dayana Ribeiro da Silveira

22- MINISTÉRIO DA SAÚDE
· Soraya Maria de Albuquerque Pessoa
· Clara Maria Silveira Noleto Chaves
· Carmen Viana Ramos

23-  CLINICA  E MATERNIDADE SANTA FÉ LTDA
· Maria Alice Bastos Maia
· Aryany Harf de Sousa Santos

24  SECRETARIA MUNICIP AL DE SAÚDE DE TERESINA
· Maria do Amparo Oliveira
· Sheyla kalyne  Santos Maranhão

25 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE TERESINA
· Maria de Lourdes Araújo Rocha
· Ana Maria da Silva Oliveira
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PORTARIA  N° 015/2016

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das suas atribuições e,

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções nº 168/2004, 358/
2010 e 493/2014 do CONTRAN;

CONSIDERANDO a Portaria 238/2014 do DENATRAN e
Memorando nº 029/2016 da DHAB;

CONSIDERANDO  a Portaria 259/2015 do DETRAN/PI, que
tornou obrigatório, no âmbito do ESTADO DO PIAUÍ, a utilização do
Sistema de Controle e Monitoramento das Aulas Práticas de Direção
Veicular, ministradas nos Centros de Formação de Condutores, da
categoria ‘B’, nos processos de primeira habilitação, reinício de
processo e mudança de categoria (C, D e E), para fins de auditoria,
monitoramento, controle e comprovação das aulas;

CONSIDERANDO  a necessidade de maior prazo para o
DETRAN/PI e os Centros de Formação de Condutores se adequarem
ao Sistema de Controle e Monitoramento de Aulas Práticas de Direção
Veicular, bem como para estruturar o Centro de Monitoramento do
DETRAN/PI;

Art. 1°  Prorrogar por 60 (sessenta) dias os prazos dos arts. 9° e
10° da Portaria DETRAN/PI n° 259/2015, ficando, nesse período,
renovado o credenciamento dos Centros de Formação de Condutores
junto ao Departamento Estadual de Trânsito do Piauí, com efeitos a
partir de 25 de janeiro de 2016;

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito –
DETRAN-PI,

Teresina-PI, 25 de Janeiro de 2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral-DETRAN/PI

Of. 029

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA  nº 014/2016  GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Intermediário para
a função de Chefe de Gabinete do
Comando Geral do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o item 1, alínea “b”, do art. 12, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o § 1º, do art. 45-C, da Lei nº. 5.378,
de 10 de fevereiro de 2004, inciso I, Parágrafo Único, do art. 23, da Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o Capitão QCOBM (10.5959-84) Antonio
FLORIANO de Sousa Filho, para a função de Chefe de Gabinete do
Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 6 de janeiro de 2016.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 20 de janeiro de 2016.

Carlos Frederico Macêdo Mendes  Cel. QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

Of. 016

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

PORTARIA  Nº 08 - 2016-GAB.

A EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUÍ S.A. - EMGERPI , Sociedade de Economia Mista, inscrita no
CNPJ do MF sob nº 06.643.068/0001-75, por intermédio de seu Diretor
Presidente, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem as
Atas do Conselho de Administração, de 23 de outubro de 2012 e 06 de
janeiro de 2015, as quais estão devidamente registradas e arquivadas
na Junta Comercial do Piauí - JUCEPI, e considerando:

a) que, com base nos ditames legais, a propriedade imóvel
assume cada vez mais uma função social e ambiental;

b) que é função desta Empresa apresentar soluções que, além
de atender ao aspecto comercial e financeiro, tenham significativo
alcance social, à luz dos preceitos legais pertinentes;

c) os efeitos das cláusulas do Contrato de Promessa de Compra
e Venda, que prevêem a rescisão unilateral, em caso de inadimplência,
locação e/ou abandonado;

d) que todos os esforços para a regularização contratual foram
empreendidos, todavia, ainda persiste o inadimplemento da mutuária;

RESOLVE:

I - Rescindir unilateralmente, com fulcro no art. 465 e art. 473, do Código
Civil, face ao inadimplemento contratual, a seguinte Promessa de
Compra e Venda:

II - Determinar aos setores competentes desta Empresa a adoção de
todas as medidas necessárias à publicidade e à eficácia plenas desta
Portaria, assinada pelo Diretor Presidente, legalmente constituído.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

Teresina - PI, 25 de janeiro de 2016.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente

EMGERPI

Ana Lúcia Gonçalves Sousa
Diretora de Processos Imobiliários

EMGERPI
Of. 100
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Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

INSTRUÇÃO NORMA TIVA/UNATRI Nº 001/2016

Teresina, 25 de janeiro de 2016.

Prorroga o prazo para formalização de
pedido de isenção do IPVA, na forma que
especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as dificuldades operações na implantação
do disposto nos §§ 5º e 6º do artigo 5º, da Lei nº 4.548, de 29 de
dezembro de 1.992,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogado, excepcionalmente, até 29 de janeiro de
2.016, o prazo para formalização de pedido de isenção do IPVA
estabelecido no § 5º do artigo 5º, da Lei nº 4.548, de 29 de dezembro de
1.992, exclusivamente para os fatos geradores ocorridos no período
de 01 a 31 de dezembro de 2015.

Ar t. 2º Esta Instrução Normativa/UNATRI entra em vigor na data
de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA   UNATRI,  em
Teresina, (PI), 25 de janeiro de 2016.

MARIA DAS GRAÇAS M. MOREIRA RAMOS
DIRETORA/UNATRI

Of. 009

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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PORTARIA GSF Nº 025/2016           Teresina (PI), 27 de janeiro de 2016.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,  no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a necessidade de realização dos
procedimentos de admissão dos candidatos aprovados no Concurso
Publico conforme Edital de Abertura de Inscrições publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí, de 21/10/2014 e retificações posteriores:

R E S O L V E:

Art. 1º São os seguintes os requisitos básicos, documentos e os
exames admissionais obrigatórios para a posse nos cargos de Auditor
Fiscal da Fazenda Estadual e Analista do Tesouro Estadual:

a) Diploma, devidamente registrado, de curso de Graduação
de nível Superior em qualquer área de formação,
reconhecido pelo Ministério da Educação.

b) Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas
averbações, se for o caso;

c) Título de eleitor, com o comprovante de votação na última
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

d) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação,
para os candidatos do sexo masculino;

e) Cédula de Identidade;
f) Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada

à Secretaria da Receita Federal, com o respectivo recibo, e as devidas
atualizações e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser
declarante, declaração firmada por ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730/
1993, Lei nº 8.429/1992 e Instrução Normativa nº 05/94-TCU;

g) CPF;
h) Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se houver;
i) Duas fotos 3x4 recentes;
j) Declaração, de próprio punho de acumulação de cargo ou

função pública, quando for o caso, ou sua negativa;
k) Certidão negativa de antecedentes criminais relativa aos

últimos cinco anos, da Justiça estadual, Federal, da Militar Federal e Militar
Estadual;

l) Comprovante do tipo sanguíneo e Fator RH;
m) Declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou não)

proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou por Município;
n) Comprovante de residência.
o) Exames necessários para admissão:

I - Raio X de tórax;
II  Eletrocardiograma:
III  hemograma completo:
IV  Glicemia de jejum:
V  Exame de urina.

Art. 2º O candidato aprovado e nomeado será convocado através
de telegrama e, no caso de devolução da correspondência através de
publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí,

§ 1º O candidato aprovado e nomeado deverá comparecer à
Unidade Administrativa e Financeira da Secretaria da Fazenda para
providências admissionais.

§ 2º Caso haja apresentação espontânea do candidato serão
dispensadas as providencias previstas no caput.

Art. 3º O nomeado que por qualquer motivo, não tomar posse no
prazo estabelecido no § 3º, do Art. 15, da LC Estadual nº 13/94, terá o ato
de nomeação tornado sem efeito (§ 4º, Art. 15 LC Estadual nº 13/94).

Art. 4º O candidato nomeado poderá, dentro do prazo legal para
posse, apresentar requerimento, por escrito, solicitando posicionamento
no final da lista dos classificados, uma única vez.

Art. 5º O servidor nomeado, comparecerá à Unidade Administrativa
e Financeira da Secretaria da Fazenda, a partir do dia útil seguinte à
publicação do ato de nomeação no Diário Oficial do Estado, no horário de

8:00 às 13:00 horas, a fim de receber o encaminhamento à perícia médica,
para fins de emissão do laudo médico.

Ar t. 6º O servidor, de posse do laudo médico favorável, dirigir-se-
á à Unidade Administrativa e Financeira da Secretaria da Fazenda, para
apresentação do mesmo e conferência dos demais documentos.

Art. 7º O servidor nomeado, somente será empossado após a
comprovação de que preenche os requisitos necessários para o efetivo
exercício da função.

Art. 8º O servidor em admissão deverá tomar posse no seu
respectivo cargo no prazo de até 30( trinta) dias contados da data da
publicação do ato de nomeação.

Art. 9º O requerimento para prorrogação de posse deverá ser
encaminhado ao Secretario da Fazenda com as devidas justificativas e
atestado médico, quando for o caso.

Paragrafo único. A posse poderá ser realizada com procuração
específica.

Art. 10. Somente será permitido ao servidor admitido o inicio de
suas atividades no setor designado após a assinatura do respectivo Termo
de Posse.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA, em Teresina,
(PI), 27 de janeiro de 2016.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 012

PORTARIA  GSF Nº019/2016    Teresina (PI), 22 de janeiro de 2016.

Divulgar o resultado do 4º sorteio do
PROGRAMA DE ESTÍMULO À
CIDADANIA  FISCAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, de que trata o inciso II do art. 4º
da Lei nº 6.661, de 10 de junho de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 4º da Lei nº
6.661, de 10 de junho de 2015, que “Dispõe sobre a criação do PROGRAMA
DE ESTÍMULO À CIDADANIA  FISCAL DO ESTADO DO PIAUÍ” ;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º do Decreto nº 16.091,
de 07 de julho de 2015, que “Regulamenta a Lei n° 6.661, de 10 de junho
de 2015, que dispõe sobre a criação do Programa de Estímulo à
Cidadania Fiscal do Estado do Piauí”,

R E S O L V E:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo Único, o resultado do 4º
sorteio do PROGRAMA DE ESTÍMULO À CIDADANIA FISCAL DO
ESTADO DO PIAUÍ, de que trata o inciso II do art. 4º da Lei nº 6.661,
de 10 de junho de 2015 e o art. 4º do Decreto nº 16.091, de 07 de julho
de 2015, realizado em 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA , em Teresina
(PI),      de janeiro de 2016.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 002, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 018 /2014.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Empresa Construnova William Sousa Ltda.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 018/2014 que tem como objeto
a “Reforma do Prédio da USAV no município de Amarante-PI” em
conformidade e especificações constantes na proposta da firma
contratada, com fundamento na lei 8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Construnova William Sousa Ltda.
Vigência: 15/12/2016.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 002, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 020 /2014.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Empresa Construtora COHISO – Construções,
Hidrogelogia e Sondagem Ltda.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 020/2014 que tem como objeto
a “Perfuração de dois poços tubulares no município de Brejo do Piauí
nas comunidades Forno Velho e baixa Nova, um poço tubular no
município Canto do Buriti e um poço tubular no município de  São João
do Piauí” em conformidade e especificações constantes na proposta
da  firma contratada, com fundamento na lei 8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Construtora COHISO – Construções, Hidrogelogia e Sondagem Ltda.
Vigência: 17/12/2016.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 002, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 049 /2014.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Empresa Sá Leitão Auditores S/S Ltda.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 049/2014 que tem como objeto
a “Contratação de Serviços técnicos especializados para realização de
auditoria, objetivando garantir o cumprimento do Contrato de
Empréstimo, segunda as normas do FIDA” em conformidade e
especificações constantes na proposta da firma contratada, com
fundamento na lei 8.666/93.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Sá Leitão Auditores S/S Ltda.
Vigência: 29/12/2016.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 02, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 053 /2014.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Empresa Oásis Construções e Consultoria Ltda.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 053/2014 que tem como objeto
dar continuidade às atividades desenvolvidas pela Contratada, com a
“Seleção e Capacitação dos agricultores, amostragem de solo e água e
análise de solos e água com recursos do Convênio nº 7.004.00/2013”
em conformidade e especificações constantes na proposta da  firma
contratada, com fundamento na lei 8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Oásis Construções e Consultoria Ltda.
Vigência: 29/12/2016.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 003, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 013 /2014.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Empresa Pacon Construções e Imobiliária Ltda.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 013/2014 que tem como objeto
a “Construção do Banco de Alimentos do Piauí” em conformidade e
especificações constantes na proposta da  firma contratada, com
fundamento na lei 8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Pacon Construções e Imobiliária Ltda.
Vigência: 21/12/2016.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 003, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 089 /2013.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Empresa Pacon Construções e Imobiliária Ltda.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 089/2013 que tem como objeto
a “Construção de Galpão/fachada e reforma de 05 cinco banheiros na
Central de abastecimento” em conformidade e especificações
constantes na proposta da  firma contratada, com fundamento na lei
8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Pacon Construções e Imobiliária Ltda.
Vigência: 10/06/2016.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 04, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 001 /2013.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:   Empresa TY Jeronimo e Silva – EPP.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 001/2013 que tem como objeto
a “Locação de máquinas para executar serviços no território Carnaubais
em 09(nove) municípios. lote I.” em conformidade e especificações
constantes na proposta da  firma contratada, com fundamento na lei
8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
TY Jeronimo e Silva – EPP
Vigência: 25/01/2017

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 004, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 002 /2013.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:   Empresa Primavera Serviços de Locação e Veículos Ltda.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 002/2013 que tem como objeto
a “Locação de máquinas para executar serviços no território Carnaubais
em 07(sete) municípios. lote II” em conformidade e especificações
constantes na proposta da  firma contratada, com fundamento na lei
8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Primavera Serviços de Locação e Veículos Ltda.
Vigência: 25/01/2017.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 04, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 005/2013.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Empresa NM Engenharia Ltda.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 005/2013 que tem como objeto
a “Locação de máquinas para executar serviços no território Chapada
das Mangabeiras em 09 (nove) municípios lote III.” em conformidade
e especificações constantes na proposta da  firma contratada, com
fundamento na lei 8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
NM Engenharia Ltda.
Vigência: 27/01/2017.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 04, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 006 /2013.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:   Empresa TY Jeronimo e Silva – EPP.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 006/2013 que tem como objeto
a “Locação de máquinas para executar serviços no território Tabuleiros
do Alto Parnaíba em 07(sete) municípios. lote I” em conformidade e
especificações constantes na proposta da  firma contratada, com
fundamento na lei 8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
TY Jeronimo e Silva – EPP
Vigência: 17/01/2017

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 004, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 007 /2013.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Empresa ENGETERRA Engenharia & Terraplanagem Ltda-
ME.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 007/2013 que tem como objeto
a “Locação de máquinas para executar serviços no território no
Tabuleiros do Alto Parnaíba em 05(Cinco) municípios. lote II” em
conformidade e especificações constantes na proposta da  firma
contratada, com fundamento na lei 8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
ENGETERRA Engenharia & Terraplanagem Ltda-ME.
Vigência: 10/01/2017.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 04, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 008/2013.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:   Empresa TY Jeronimo e Silva – EPP.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 008/2013 que tem como objeto
a “Locação de máquinas para executar serviços no território Serra da
Capivara em 05(cinco) municípios. lote I.” em conformidade e
especificações constantes na proposta da  firma contratada, com
fundamento na lei 8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
TY Jeronimo e Silva – EPP
Vigência: 17/01/2017.

.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 04, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 011 /2013.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Empresa TY Jeronimo e Silva – EPP.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 011/2013 que tem como objeto
a “Locação de máquinas para executar serviços no território do Rio
Piauí e Itaueiras em 04(quatro) municípios. lote I” em conformidade e
especificações constantes na proposta da  firma contratada, com
fundamento na lei 8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
TY Jeronimo e Silva – EPP
Vigência: 17/01/2017.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 04, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 012 /2013.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Empresa Oásis Construções e Consultoria Ltda.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 012/2013 que tem como objeto
a “Locação de máquinas para executar serviços no território Vale dos
Rios Piauí em 08(oito) municípios. lote II” em conformidade e
especificações constantes na proposta da  firma contratada, com
fundamento na lei 8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Oásis Construções e Consultoria Ltda
Vigência: 17/01/2017

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 04, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 014 /2013.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Empresa TY Jeronimo e Silva – EPP.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 014/2013 que tem como objeto
a “Locação de máquinas para executar serviços no território Planície
Litorânea em 11(onze) municípios. lote I e lote II.” em conformidade e
especificações constantes na proposta da  firma contratada, com
fundamento na lei 8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
TY Jeronimo e Silva – EPP
Vigência: 17/01/2017.
.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 005, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 003 /2013.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Empresa Oásis Construções e Consultoria Ltda.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· A prorrogação da vigência do contrato 003/2013 que tem como objeto
a “Locação de máquinas para executar serviços no território Chapada
das mangabeiras em 09(nove) municípios. lote I” em conformidade e
especificações constantes na proposta da  firma contratada, com
fundamento na lei 8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Empresa
Oásis Construções e Consultoria Ltda
Vigência: 19/01/2017

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONTRATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº 05, a vigência do Contrato abaixo:
Contrato nº: 030/2012.
Contratante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Fator Comercio e Serviço Ltda.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· Dar continuidade a prorrogação da vigência do contrato 030/2012
que tem como objeto a “Locação de Máquinas Fotocopiadoras e
Impressoras Multifuncionais´´, em conformidade e especificações
constantes na proposta da firma contratada, com fundamento na lei
8.666/93.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Fator
Comercio e Serviços Ltda.
Vigência: 27/06/2016.

Of. 063

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE

CONTRATO ADMINISTRA TIV O Nº 005/2016

Adesão à ata de Registro de Preço n° VI/2015 – Pregão Presencial nº
001/2015 - SEADPREV
Processo Administrativo: AA.002.1.000464/15-45–SLC DL/SEADPREV
Fundamento Legal: Edital do Pregão nº 001/15 e a Lei nº 8.666/93 e
10.520/02.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento
de bilhetes de passagens aéreas para quaisquer trechos nacionais e
internacionais, de acordo com as necessidades da Secretaria do Estado
de Desenvolvimento Rural do Piauí, quando em viagem de exclusivo
interesse público para servidores e colaboradores eventuais do Estado
do Piauí.
Valor máximo: R$ 4.725,72 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais e
setenta e dois centavos).
Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada: AERO VIP VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, CNPJ: nº
07.079.129/0001-86.
Vigência: 12 meses.
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2016.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 062
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EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRA TO
ADMINISTRA TIV O Nº 013/2015

Retificação do Extrato de Publicação de Contratação Administrativa
Nº 013/2015.
Extrato de Publicação publicado no DOE N°243 do dia 28 de dezembro
de 2015.

ONDE SE LÊ: VALOR CONTRATADO: R$ 53.900,00 (cinquenta e três
mil e novecentos reais).
LEIA-SE: R$ 26.950,00 (vinte e seis mil novecentos e cinquenta reais).

ONDE SE LÊ: 02 (dois) dias para fins da realização do LXV Exposição
Agropecuária do Piauí/EXPOAPI, dias 08 (oito) e 12 (doze) de Dezembro
de 2015.
LEIA-SE: 01 (um) dia para fins da realização do LXV Exposição
Agropecuária do Piauí/EXPOAPI, dia 08 (oito) de Dezembro de 2015.

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 031

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/16

Processo Administrativo n° AA.310.1.000808/15-72

A Secretaria de Estado das Cidades SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
001/2016 que declarou habilitada a empresa POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e inabilitadas as
empresas MONTE CLARO CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA
VALE DO MAMBRÉ LTDA, JN CONSTRUÇÕES LTDA-ME e
HIGILAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS. Fica facultada a interposição
de recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da
Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro,
835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692.
Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 26 de janeiro de 2016.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 011

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Dispensa de licitação nº 07/2016  Processo nº 07/2016
Empresa: 2MV Distribuidora     Objeto: teste biologico
Valor: 1.422,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº 08/2016  Processo nº 08/2016
Empresa: Dimensão Distribuidora   Objeto: Mat. Cirúrgico
Valor: 108,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº 09/2016  Processo nº 09/2016
Empresa: RICEK  Objeto: Mat. De Lavanderia.
Valor: 7.217,22. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Dispensa de licitação nº 01/2016  Processo nº 01/2016
Empresa: Jorge Batista  Objeto: Mat. De limpeza
Valor: 131,70. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 011

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES

EXTRATO CONTRATO N° 002/2016

OBJETO: Execução das obras e serviços de pavimentação poliédrica
em diversas ruas do  município de São Miguel do Fidalgo  PI.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades. CONTRATADA:
Poty Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME.
VALOR: R$ 451.827,59 (Quatrocentos e cinqüenta e um mil, oitocentos
e vinte e sete reais e cinqüenta e nove centavos).
FONTE DE RECURSOS: 00
VIGÊNCIA: Até 31 de julho de 2016. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada
de Preços nº 008/2015 e o que consta no Processo Administrativo
AA.310.1.000235/15-01.
SIGNATÁRIOS:  Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Contratante e Alcino da Silva Guedes - Contratada

Of. 012

AVISO DE LICIT AÇÃO

A AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  DO PIAUÍ, através da
pregoeira e equipe de apoio, torna público que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial 001/2016, do tipo menor preço e
adjudicação por lote com abertura dia 11 de fevereiro de 2016 às 08:00h,
tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de
material permanente. Fonte de Recurso: Tesouro Estadual.

A AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  DO PIAUÍ, através da
pregoeira e equipe de apoio, torna público que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial 002/2016, do tipo menor preço e
adjudicação por lote com abertura dia 11 de fevereiro de 2016 às 09:30h,
tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de
material de expediente. Fonte de Recurso: Tesouro Estadual.

A AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  DO PIAUÍ, através da
pregoeira e equipe de apoio, torna público que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial 003/2016, do tipo menor preço e
adjudicação por lote com abertura dia 11 de fevereiro de 2016 às 11:00h,
tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de
material de informática. Fonte de Recurso: Tesouro Estadual.

A AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  DO PIAUÍ, através da
pregoeira e equipe de apoio, torna público que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial 004/2016, do tipo menor preço e
adjudicação por lote com abertura dia 11 de fevereiro de 2016 às 12:30h,
tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de
material de limpeza. Fonte de Recurso: Tesouro Estadual.

Teresina-PI, 26 de janeiro de 2016

Alexsandra Soares
Pregoeira/Presidente da CPL

Of. 030

EXTRATO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2015

Processo Administrativo nº 1358/15. PARTES: Estado do Piauí, por
meio da Secretaria Estadual das Cidades  Secid CEDENTE e a Prefeitura
Municipal de Teresina CESSIONÁRIA. OBJETO: cessão de uso de 1
(um) bem imóvel (Mercado Público) pertencente ao Estado do Piauí,
por intermédio da  Secid, ora CEDENTE em favor da CESSIONÁRIA a
Prefeitura Municipal de Teresina, (SDU/NORTE). VIGÊNCIA:  terá prazo
de 05 (cinco anos), contados da publicação no Diário Oficial. DATA
ASSINATURA:  29 de dezembro de 2015. FUNDAMENT O LEGAL:

legal o art. 17 da Lei 8.666/93, o art. 18 da Constituição Estadual, Lei
Estadual n° 6.703/2015, bem como, as Leis Complementar nº 28/2003, e
a Lei nº 6.385 de 30 de julho de 2013. SIGNATÁRIOS:  Fábio Henrique
Mendonça Xavier De Oliveira  Secid e Firmino da Silveira Soares
Filho  PMT. TESTEMUNHAS:  1-Carlos E. A. Vieira, 2- Maria Alzinete
A. Soares.

Of. 010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE

AVISO DE LICIT AÇÃO

A Pref. M. de S. José do Peixe - PI, realizará Pregão presencial Nº 02 /
2016, TIPO: Menor  preço; Adjudicação: GLOBAL  OBJETO:
Contratação  de empresa para prestação de serviços de exames  de
imagem e consultas  para Prefeitura Mun. de São José do Peixe/
Secretaria Mun. de Saúde, na cidade de Oeiras  PI. Recurso: Orçamento
Geral do Município 2016/FPM/ ICMS/REC. PRÓPRIAS/FUS/FMS/
Abertura: 11/02/2016. ás 08.00 h., na sede da Prefeitura Praça Helvídio
Nunes, 405, CEP: 64.555-000, São José do Peixe PI.

A Pref. M. de S. José do Peixe - PI, realizará Pregão presencial Nº 03 /
2016, TIPO: Menor  preço; Adjudicação:GLOBAL. OBJETO:
Contratação  de empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios para
as Secretarias Municipais de Assitencia Social, Educação e Saúde de
São José do Peixe. Recurso:PNAE/FNDE/ FPM, ICMS/RECEITAS
PRÓPRIAS/ QSE/FMAS/ UMS/FUS/SUS//CRAS/IGD-SUAS/IGD-
PBF/SCFV. Abertura: 11/02/2016. ás 09:00 h., na sede da Prefeitura
Praça Helvídio Nunes, 405, CEP: 64.555-000, São José do Peixe  PI.

A Pref. M. de S. José do Peixe - PI, realizará Pregão presencial Nº 04 /
2016, TIPO: Menor  preço; Adjudicação: POR preço Unitário (diária)
OBJETO: Contratação  de empresa P/ hospedagem  de doentes e outras
pessoas em Teresina, para Prefeitura Mun. de São José do Peixe/
Secretaria Municipal de Saúde, Assist. Social. Recurso: FPM/ ICMS/
FUS/RECEITAS PRÓPRIAS/FMAS.  Abertura: 11/02/2016. ás 11.00 h.,
na sede da Prefeitura Praça Helvídio Nunes, 405, CEP: 64.555-000, São
José do Peixe  PI.

A Comissão de Licitação da P. Mun. de São José do Peixe - PI,e  a Sec.
Mun. de Educação, tornam público que realizará  CHAMADA PÚBLICA
Nº 01/2016, conforme Lei Federal n.°11.947/2009, de 16 de Junho de
2009 e, Resol. 38/09 de 16/07/2009,e leis pertinentes Edital estará à
disposição dos interessados, na sede da prefeitura. Objeto: Contratação
de empreendedor rural para fornecimento parcelado de Gêneros
Alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar, p/ alimentação escolar
de alunos deste município, durante o período de março a dezembro de
2016. Recursos:PNAE, FPM, ICMS Abertura: 29/02/2016. ás 09.00 h.,
na sede da Prefeitura Praça Helvídio Nunes, 405, CEP: 64.555-000, São
José do Peixe  PI.

São José do Peixe  PI, 26/01/2016.

Manoel Saraiva Santana
Pregoeiro/ Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO

AVISO DE LICIT AÇÃO

A Pref. M. São Miguel do Fidalgo-PI,  Pregão Presencial  Nº 02 /2016,
TIPO:Menor preço ( maior percentual de desconto)  Adjudicação: por
Lote OBJETO: Contratação  de empresa para fornecimento de  peças e
realização de serviços em poços  tubulares e/ou artesianos para
prefeitura municipal de São Miguel do Fidalgo recurso: FPM/ICMS/
RECEITA PRÓPRIA/Orçamento Geral do Município 2016. Abertura:
11/02/2016. ás 08.00 h., na sede da Prefeitura Rua Joaquim Dias de
Oliveira, s/n  Centro.

A Pref. M. São Miguel do Fidalgo-PI,  realizará Pregão Presencial  Nº
03/2016, TIPO:Menor preço Unitário(diária)  Adjudicação: Global
OBJETO: Contratação  de empresa para  prestação de serviços de
hospedagem (pensão) de pessoas do município  em Teresina, para
Prefeitura Municipal  e Secretaria Mun. de Assistência Social, saúde.
Recurso: FPM/ICMS/ RECEITA PRÓPRIA/FMAS/FUS. Abertura: 11/
02/2016. ás .09:00 h., na sede da Prefeitura Rua Joaquim Dias de Oliveira,
s/n  Centro.

A Pref. M. São Miguel do Fidalgo-PI,  Pregão Presencial  Nº 04 /2016,
TIPO:Menor preço ( maior percentual de desconto)  Adjudicação: por
Lote OBJETO: Contratação  de empresa para fornecimento de
medicamentos Mat. Odontológico e hospitalar para P.M. de São Miguel
do Fidalgo e Sec. De Saúde. Recurso: FPM/ICMS/RECEITA PRÓPRIA/
FUS-FMS/PAB/FARMÁCIA  BÁSICA/CO-FINANCIAMENTO

SAÚDE. Abertura: 11/02/2016. ás 10.00 h., na sede da Prefeitura Rua
Joaquim Dias de Oliveira, s/n  Centro.

A Comissão de Licitação - CPL da Pref. Mun. de São Miguel do Fidalgo
- PI, com a Sec. Mun. de Educação, tornam público que realizará
abertura de CHAMADA PÚBLICA Nº  001/2016, respaldada na Lei
Federal n.°11.947/2009, de 16/06/2009 e, Resolução 38/09 de 16/07/
2009,e leis pertinentes, Edital estará à disposição dos interessados a
partir desta data, na sede da prefeitura.Objeto: Contratação de
empreendedor rural para fornecimento parcelado de Gêneros
Alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar, para alimentação
escolar dos alunos deste município, durante o período de março a
dezembro de 2016.RECURSOS: FNDE/PNAEF/PNAEP/PNAE-EJA/
PNAEC.Abertura 29/02/2016 às 08:00h.

São Miguel do Fidalgo   PI, 26/01/2016.

Miguel Coutinho Teixeira
Pregoeiro/Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIP AL DE VALENÇA DO PIAUÍ  PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ  PI, através da CPL, torna
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
N. 001/2016, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM E ADJUDICAÇÃO
POR ITEM, em 12/02/2016 às 08:00 h, tendo como objeto a aquisição
de material de limpeza. RECURSO: Orçamento Geral/2015. EDITAL:
Praça Teodomiro Lima Verde, s/n, centro. Valor: R$ 513.950,00.Tel:
8934652207.

Valença do Piauí (PI), 25 de janeiro de 2016.

Joédina Leite de Lima
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ  PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ  PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
n. 012/2016, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM,
em 16/02/2016, ás 11:00h, tendo como objeto a aquisição de
equipamento de informática. RECURSO: Orçamento Geral. EDITAL:
Av. Pedro Martins, 642, centro. TEL: 89-3473-0034.

O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ  PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
n. 013/2016, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM,
em 16/02/2016, ás 12:30h, tendo como objeto a aquisição de gêneros
alimentícios. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 43.378,00.
EDITAL:  Av. Pedro Martins, 642, centro. TEL: 89-3473-0034.

O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ  PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
n. 014/2016, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM,
em 16/02/2016, ás 14:00h, tendo como objeto a aquisição de material
esportivo. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 43.800,82.
EDITAL:  Av. Pedro Martins, 642, centro. TEL: 89-3473-0034.

O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ  PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
n. 015/2016, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM,
em 16/02/2016, ás 15:30h, tendo como objeto a prestação de serviços
de exames radiológicos. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$
72.000,00. EDITAL:  Av. Pedro Martins, 642, centro. TEL: 89-3473-0034.

Massapê do Piauí (PI), 25 de janeiro de 2016.

Lucineide Enedina dos Reis Silva
Pregoeira

P. P. 20021
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PREFEITURA MUNICIP AL DE FLORIANO

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO
SRP N.º 001/2016

Processo Administrativo 2015/0012964. A Prefeitura Municipal de
Floriano, por intermédio da sua Comissão Permanente de Licitação -
CPL comunica aos interessados que fará licitação na modalidade
Pregão Presencial Para Sistema de Registro de Preço (do tipo menor
preço por item), (art. 45, I; art. 15 da Lei n.º 8.666/93); (art. 4, X da Lei
Federal nº 10.520/02); no dia 15/02/2016, às 09h, na Sala de Reuniões
desta Prefeitura Municipal (Centro Administrativo), situada na Praça
Francisco Nunes, s/n, Centro, Floriano (PI), destinada ao Registro de
Preços para Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento
de Medicamentos, Material Pré-Hospitalar, Alimentação Enteral e afins,
Objetivando Suprir as necessidades dos Programas de Atenção Básica,
Média e Alta-Complexidade e do Componente de Dispensação de
Medicamentos Excepcionais do Município de Floriano-PI, conforme
especificado no processo administrativo, sob a regência da Lei n.º
8666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. Fonte de
Recursos: 001 - TESOURO e 010 - SAÚDE. Poderão participar da
licitação os fornecedores que tiverem especialidade correspondente e
manifestem seu interesse. Valor Estimado Previsto: R$ 0,01 (hum
centavo). O Edital completo estará à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura, que deverão comparecer munidos de pen drive ou
outra mídia móvel.

Floriano (PI), 25 de janeiro de 2016.

ROGÉRIO DE MOURA MARQUES
Pregoeiro Municipal

ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE MUNICÍPIOS-APPM

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016

A APPM- Associação Piauiense de Municípios, através da Pregoeira
e CPL, no uso de suas atribuições legais, torna público a realização
no dia 11/02/2016, às 08:00 horas, licitação na  modalidade Pregão
Presencial Nº 02/2016, tipo MENOR PREÇO GLOBAL(maior
percentual de desconto), ADJUDICAÇAO: Por menor preço Global,
regido pela Lei nº º 10.520/02 e  8.666/93 e alterações posteriores.
Objeto: Contratação de empresa visando Aquisição de Impressoras
para Cupon Não Fiscal. Recursos: Convênio 94/2015/SESAPI/APPM
telefone (86)2107-7941. Teresina, 26/01/2016. Valquíria Coelho de
Almeida - Pregoeira.

P. P. 20020

EXTRATO DO CONTRATO 01/2016

CONTRATO: Nº 01/2016
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO
PIAUÍ
CONTRATADA: SERRA E SILVA MELÃO SERVIÇOS DE LIMPEZA
LTDA-ME
OBJETO: Contratação de empresa para realização da limpeza da Orla
em Luís Correia-PI, durante o período de 02/02/2016 a 11/02/2016
correspondente ao carnaval.
VALOR: R$ 142.490,45 (Cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e
noventa reais e quarenta e cinco centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO:1 mês contados a partir da data de
recebimento pela CONTRATADA, da Ordem de Serviços, emitida pela
SETUR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 100 (cem) dias da data da sua assinatura.
ASSINATURAS: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ  SETUR e IGOR
MOTA MELÃO, pela empresa SERRA E SILVA MELÃO SERVIÇOS
DE LIMPEZA LTDA-ME.

Benjamim Soares de C. Júnior
Diretor Administrativo e Financeiro

Of. 067

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE  ESTADO DO TURISMO - SETUR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIV O N° 001/2015/DPE/PI REFERENTE AO
CONTRATO N° 081/2014/DPE/PI.
Processo Administrativo nº 02254/2015.
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Contratado: Vera Lúcia Cavaleiro Da Silva Brito
CNPJ da Defensoria Pública do Estado do Piauí: 41.263.856/0001-37
CPF da Vera Lúcia Cavaleiro Da Silva Brito: 350.517.103-44.
Objeto: Locação de imóvel não residencial em Barras-PI.
Valor Mensal: R$ 1.109,86 (um mil e cento e nove reais e oitenta e seis
centavos).
Fundamento Legal: Lei Federal nº Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 02 de dezembro de 2015.
Signatários: Defensoria Pública do Estado do Piauí e a Vera Lúcia
Cavaleiro Da Silva Brito
Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina  PI ou pelo tel. (86) 98845-2422

Of. 006

AVISO DE LICIT AÇÃO

EDITAL DO SRP Nº 01/16 - CPL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÓXIDO
DE SÓDIO LÍQUIDO, de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital.  Acha-se aberto na
AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito
à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N - Cabral, 5° andar, Bloco
“C”, o Edital do SRP  Nº 01/2016 - CPL, com abertura dos envelopes, no
dia 16  de fevereiro  de 2016, às  09:00 horas, no endereço acima. O
Edital em seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de

segunda à sexta-feira, das 7:30 às 13:30 horas. O valor do Edital é de R$
30,00 (trinta reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores
informações pelo telefone (86) 3222-0043.

Teresina, 26  de janeiro  de 2016

MARTINHO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Pregoeiro

RAIMUNDO  NONATO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente

Of. 087
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N° 09-A/2015 

OBJETO: Modificar a CLÁUSULA QUINTA do Contrato n° 09-A/2015
“DA VIGÊNCIA”, prorrogando-se o termo final de vigência do referido
contrato para 31 de março de 2016, para efeitos de pagamento, conforme
faculta a legislação vigente. 
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Estado do Piauí. 
CONTRATADA: Empresa FORTED TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2015 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei complementar N° 101/2000, Lei N° 8.666/93
e o que consta no processo Administrativo N° AA.130.1.010110/15-57. 
SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Sousa de Carvalho-Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Francisco Vilmar
Filho Representante da empresa Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N° 20/2015  SEADPREV 

OBJETO: Modificar a CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato n° 20/2015 -
SEADPREV “DA VIGÊNCIA”, prorrogando-se a vigência do referido
contrato para 28 de março de 2016, para efeitos de pagamento, conforme
faculta a legislação vigente. 
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Estado do Piauí. 
CONTRATADA: Empresa MUTUAL LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA. 
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2015 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV da Lei N° 8.666/93 e suas alterações e o
que consta no processo Administrativo N° AA.130.1.000387/16-52. 
SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Sousa de Carvalho-Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Hercília de Jesus
Martins Representante da empresa Contratada

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO 01/2013

OBJETO: Modificar a Cláusula Sexta do Contrato 01/2013" do prazo de
execução e vigência do contrato” prorrogando o prazo de vigência para
31 de março de 2016, para efeitos de pagamento, conforme faculta a
legislação vigente.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí.
CONTRATADA: RicardoLuis Almeida de Sousa - ME.
DATA DE ASSINATURA: 31 de outubro de 2015.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar N°101/2000. Lei 8.666/93 e o
que consta no Processo Administrativo AA.130.1.010312/12-73.
SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Sousa de Carvalho- Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Ricardo Luis Almeida
de Sousa- Representante da Empresa Contratada.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N° 09/2013 

OBJETO: Modificar a CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato n° 09/2013
“PRAZO”, prorrogando-se o termo final de vigência do referido contrato
para 31 de março de 2016, para efeitos de pagamento, conforme faculta a
legislação vigente. 
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Estado do Piauí. 
CONTRATADA: Empresa GERSON SANTOS ROCHA-ME. 
DATA DA ASSINATURA: 31/10/2015 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei complementar N° 101/2000, Lei N° 8.666/93
e o que consta no processo Administrativo N° AA.130.1.004587/12-50. 
SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Sousa de Carvalho-Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Gerson Santos Rocha
-Representante da empresa Contratada. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO 9-B/2015

OBJETO: Modificar a Cláusula  Quinta do contrato 9-B/2015 “Da vigência”
prorrogando o prazo de vigência para 01 de março de 2016, para efeitos de
pagamento, conforme faculta a legislação vigente.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí.
CONTRATADA: Camila Melo de Resende (Camila Estacionamento).
DATA DE ASSINATURA: 01 de janeiro de 2016.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar N°101/2000. Lei 8.666/93 e o

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR

que consta no Processo Administrativo AA.130.1.000242/16-17.
SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Sousa de Carvalho- Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Camila Melo de
Resende- Representante da Empresa Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO 12/2015/SEAD

OBJETO: Modificar a Cláusula Décima Quinta do contrato 12/2015/SEAD-
“Da vigência” prorrogando o prazo de vigência para 08 de março de 2016,
para efeitos de pagamento, conforme faculta a legislação vigente.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí.
CONTRATADA: Engserv- Bezerra & Silva Construções e Projetos LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 08 de setembro de 2015.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar N°101/2000. Lei 8.666/93 e o
que consta no Processo Administrativo AA.130.1.010001/15-75.
SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Sousa de Carvalho- Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Francinaldo Moraes
Bezerra- Representante da Empresa Contratada.

Of. 053

Of. 051

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

AVISO DE LICIT AÇAO

PROCEDIMENTO: TOMADA DE PREÇOS nº 01/2016 – CPL/SESAPI.
OBJETO: OBRAS COMPLEMENT ARES  PARA CONCLUSÃO DA
IMPLANT AÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENT O DE ÁGUA E
DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIAR NA LOCALIDADES
SÃO DOMINGOS, NO MUNICIPIO DE ISAIAS COELHO  - PI.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UND. ORÇAMENTÁRIA: 11118;
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.  TIPO: Menor
Preço, sob o regime de empreitada por preço global. DATA E HORÁRIO:
12/02/2016 às 9:00h. LOCAL: Sala de Reunião CPL/SESAPI, Av. Pedro
Freitas, s/n, Centro Administrativo – Teresina – PI. INFORMAÇÕES:
CPL/SESAPI, no mesmo endereço, FONE: (86) 3216-3604
e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br

Teresina (PI), 27 de janeiro de 2016.

Publique-se:

Brenda Dias Matias
Presidente da CPL/SESAPI

Visto:

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 190
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EXTRATO DO IX TERMO ADITIV O Nº 23/16

PROCESSO: AA.900.1.029550/15-39. ESPÉCIE: Nono Termo Aditivo
ao Contrato Nº 127/12 celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE e a Empresa MONTEIRO GOMES ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Ampliação do Hospital Regional Chagas Rodrigues
(Maternidade), em Piripiri-PI , onde fica prorrogado o prazo de vigência
contratual por mais 254 dias, vigorando de 31.12.15 até 11.09.2016.
DATA DE ASSINATURA: 30.12.2015. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO
DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA  Secretário de Estado da Saúde do
Piauí; LUCIANO MONTEIRO GOMES - Pela Contratada.

EXTRATO DO II TERMO ADITIV O Nº 24/16

PROCESSO: AA.900.1.019261/15-09. ESPÉCIE: Segundo Termo
Aditivo ao Contrato Nº 141/14 celebrado entre a SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE e a Empresa construtora J A VIANA
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA. OBJETO: Conclusão da
Implantação da Unidade Básica Avançada de Saúde do município de
Pau Darco (PI), onde fica autorizado o acréscimo no valor de R$
118.406,68; Fica prorrogado o prazo para execução da obra por mais 60
dias, também fica prorrogado a vigência contratual por mais 365 dias,
vigorando de 31.12.15 até 31.12.2016. VALOR : O valor passará a ser de
R$ 369.417,17 sendo R$ 251.010,49 o valor inicial do Contrato e R$
118.406,68, o que corresponde um acréscimo de aproximadamente de
47,17%. DATA DE ASSINATURA: 30.12.2015. SIGNATÁRIOS :
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA  Secretário de Estado
da Saúde do Piauí; JOARYO ALEXANDRE VIANA  BONFIM, Por
Procuração WAGNER FERREIRA DE ANDRADE - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/16

PROCESSO: AA.900.1.000051/16-31. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa JORGE
BATISTA E CIA LTDA, CNPJ 07.222.185/0002-09, conforme Pregão
Eletrônico nº 020/2015 e Liberação nº 05/2016 - DL/SEADPREV/PI.
OBJETO : Fornecimento de medicamentos destinados a atender às
necessidades da SESAPI, no âmbito do componente especializado da
Assistência Farmacêutica. VALOR : Valor total de R$ 2.937,00 (dois mil
novecentos e trinta e sete reais). VIGÊNCIA : 12(doze) meses e/ou
com a data do recebimento definitivo do objeto. RECURSOS: A
despesa correrá por conta dos créditos orçamentários da lei
orçamentária aprovada para 2016. DATA DE ASSINATURA: 19.01.2016.
SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário Estadual da Saúde, Por Procuração CONCEIÇÃO DE MARIA
OLIVEIRA LIMA; LUCIANA COELHO DE OLIVEIRA  Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/16

PROCESSO: AA.900.1.000051/16-31. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa
MEDFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 11.229.270/0001-95,
conforme Pregão Eletrônico nº 020/2015 e Liberação nº 05/2016 - DL/
SEADPREV/PI. OBJETO: Fornecimento de medicamentos destinados
a atender às necessidades da SESAPI, no âmbito do componente
especializado da Assistência Farmacêutica. VALOR : Valor total de R$
8.152,00 (oito mil cento e cinqüenta e dois reais). VIGÊNCIA : 12(doze)
meses e/ou com a data do recebimento definitivo do objeto.
RECURSOS: A despesa correrá por conta dos créditos orçamentários
da lei orçamentária aprovada para 2016. DATA DE ASSINATURA :
19.01.2016. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA
COSTA  Secretário Estadual da Saúde, Por Procuração CONCEIÇÃO
DE MARIA OLIVEIRA LIMA; ANTONIO CARLOS DA SILVA SOUSA
Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/16

PROCESSO: AA.900.1.000046/16-86. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa JORGE
BATISTA E CIA LTDA, CNPJ 07.222.185/0002-09, conforme Pregão
Eletrônico nº 36/2015 e Liberação nº 05/2016 - DL/SEADPREV/PI.
OBJETO : Fornecimento de medicamentos destinados a atender às
necessidades da SESAPI, no âmbito do Programa Estadual de

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

Assistência Farmacêutica ao paciente diabético. VALOR : Valor total
de R$ 443.124,36 (quatrocentos e quarenta e três mil cento e vinte e
quatro reais e trinta e seis centavos). VIGÊNCIA : 12(doze) meses da
data de assinatura. DATA DE ASSINATURA : 19.01.2016.
SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário Estadual da Saúde, Por Procuração CONCEIÇÃO DE MARIA
OLIVEIRA LIMA; LUCIANA COELHO DE OLIVEIRA  Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/16

PROCESSO: AA.900.1.000046/16-86. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa MAJELA
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 02.483.928/0001-08, conforme Pregão
Eletrônico nº 36/2015 e Liberação nº 05/2016 - DL/SEADPREV/PI.
OBJETO : Fornecimento de medicamentos destinados a atender às
necessidades da SESAPI, no âmbito do Programa Estadual de
Assistência Farmacêutica ao paciente diabético. VALOR : Valor total
de R$ 816.446,10 (oitocentos e dezesseis mil quatrocentos e quarenta
e seis reais e dez centavos). VIGÊNCIA : 12(doze) meses da data de
assinatura. DATA DE ASSINATURA : 19.01.2016. SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA  Secretário Estadual da
Saúde, Por Procuração CONCEIÇÃO DE MARIA OLIVEIRA LIMA;
MARCO ANTONIO MIRANDA DE SOUSA  Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/16

PROCESSO: AA.900.1.000046/16-86. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 03.748.673/
0001-12, conforme Pregão Eletrônico nº 36/2015 e Liberação nº 05/2016
- DL/SEADPREV/PI. OBJETO : Fornecimento de medicamentos
destinados a atender às necessidades da SESAPI, no âmbito do
Programa Estadual de Assistência Farmacêutica ao paciente diabético.
VALOR : Valor total de R$ 57.120,00 (cinquenta e sete mil cento e vinte
reais). VIGÊNCIA : 12(doze) meses da data de assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 19.01.2016. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS
DE OLIVEIRA COSTA  Secretário Estadual da Saúde, Por Procuração
CONCEIÇÃO DE MARIA OLIVEIRA LIMA; KAROLYNE VÉRAS DO
NASCIMENTO COSTA, Por Procuração OZILENE BONFIM DA SILVA
Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/16

PROCESSO: AA.900.1.000046/16-86. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa ONCOEXO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 08.958.628/
0001-06, conforme Pregão Eletrônico nº 36/2015 e Liberação nº 05/2016
- DL/SEADPREV/PI. OBJETO : Fornecimento de medicamentos
destinados a atender às necessidades da SESAPI, no âmbito do
Programa Estadual de Assistência Farmacêutica ao paciente diabético.
VALOR : Valor total de R$ 9.755,20 (nove mil setecentos e cinquenta e
cinco reais e vinte centavos). VIGÊNCIA : 12(doze) meses da data de
assinatura. DATA DE ASSINATURA : 19.01.2016. SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA  Secretário Estadual da
Saúde, Por Procuração CONCEIÇÃO DE MARIA OLIVEIRA LIMA;
EMILIO MEDICI DE MELO  Pela Contratada.

EXTRATO DO I T.A. ALTERAÇÃO CLÁUSULA  Nº 03/16

PROCESSO: AA.900.1.001143/16-25. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo
de Alteração de Cláusula ao Convênio Nº 104/15 celebrado entre a
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZ - PI. OBJETO: Alteração da Cláusula
Primeiro  Do Objeto  Aquisição de um veículo, tipo ambulância para
transportes de pacientes, quanto a quantidade de veículos que passará
para 2 (duas) ambulâncias para transportes de pacientes. DATA DE
ASSINATURA: 21.01.2016. SIGNATÁRIO : FRANCISCO DE ASSIS
DE OLIVEIRA COSTA  Secretário da Saúde do Estado do Piauí.

Of. 171
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AVISO DE LICIT AÇÃO  CPL
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2016

A Secretaria dos Transportes do Estado do Piauí  SETRANS, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados que as
09:30 (nove e trinta) horas do dia 12 de fevereiro de 2016, receberá proposta
para  SELEÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE 8.659 M² EM PARALELEPIPEDO EM
09 (NOVE) RUAS DA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE VALENÇA DO
PIAUÍ - PI. Tipo de licitação é no de Menor Preço, regime de empreitada por
Preço UNITARIO. Todas as despesas decorrentes deste procedimento
licitatório correrão as expensas do Governo do Estado do Piauí através da
Secretaria de Transportes do Estado do Piauí  SETRANS. Classificação
Orçamentária: 46101.2678220.1169; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR  00. O
Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenação de Licitação da SETRANS, sito a Av.
Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º, em Teresina-PI,
Fone(s): (86) 3215-4291 e (86)3216-3124, e-mail: setrans@setrans.pi.gov.br e/
ou cplsetranspi@bol.com.br  de segunda a sexta-feira, das 7:30 as 13:30 horas.
O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e
aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), de 26 de janeiro  de 2016.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário dos Transportes do Estado do Piauí
Of. 047

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
A SECRETARIA  DOS TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ  SETRANS

EXTRATO ADITIV O DE CONTRATO

Contrato N.º 025/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA;
CONTRATADO: CONSTRUSERVICE SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME
(CNPJ: 35.133.560/0001-07);
OBJETO: contratação de empresa para a urgente reforma da escola de
música de Teresina;
VALOR ADITIV ADO: R$ 56.469,62 (cinquenta e seis mil quatrocentos
e sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), que será pago
mediante a prestação do serviço, além do encaminhamento de recibo e
nota fiscal para o setor financeiro da SECULT e poderá ser realizado
em até sessenta dias após o protocolo;
Projeto Atividade: 2333;
Fonte de Recurso: 0100001001;
Elemento de Despesa: 4490.51;
DATA DE ASSINATURA DO ADITIV O: 20/01/2016;

DEPUTADO FÁBIO NUÑEZ NOVO
Secretário

EXTRATO ADITIV O DE CONTRATO

Contrato N.º 026/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA;
CONTRATADO: CONSTRUSERVICE SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME
(CNPJ: 35.133.560/0001-07);
OBJETO: Contratação de empresa para a urgente reforma da escola
de dança de Teresina;
VALOR ADITIV ADO: R$ 58.360,12 (cinquenta e oito mil trezentos e
sessenta reais e doze centavos), que será pago mediante a prestação
do serviço, além do encaminhamento de recibo e nota fiscal para o
setor financeiro da SECULT e poderá ser realizado em até sessenta
dias após o protocolo;
Projeto Atividade: 2333;
Fonte de Recurso: 0100001001;
Elemento de Despesa: 4490.51;
DATA DE ASSINATURA DO ADITIV O: 20/01/2016;

DEPUTADO FÁBIO NUÑEZ NOVO
Secretário
Of. 002

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

TERMO DE COOPERAÇÃO 01/2016
TERMO DE COOPERAÇÃO 01/2016  SEADPREV-PI

OBJETO: Termo de Cooperação objetivando estabelecer cooperação
mútua com vistas ao desenvolvimento de ações destinadas à
implantação, operacionalização e manutenção da Sala da Cidadania a
ser instalada no município de Barras (PI).

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ , COM A
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA  DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  SEADPREV-PI, inscrita no CNPJ
(MF) Nº 06.553.481/0003-00, representada por seu titular FRANCISCO
JOSÉ ALVES DA SILVA .

MUNICÍPIO DE BARRAS (PI) , inscrito no CNPJ (MF) Nº 06.554.406/
0001-00, representado por seu titular EDILSON SÉRVULO DE SOUSA.

PRAZO DE VIGÊNCIA : 01 (um) ano, a contar da data da assinatura,
podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante celebração de
Termo de Aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 15.01.2016.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 241 da Constituição Federal, 116 da Lei n.
8.666/93, Lei n. 6.217/2012 e Decreto Estadual n. 14.755/2012.

Teresina, 22 de janeiro de 2016.

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Administração e Previdência

Of. 263

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  – SEADPREV

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO PJU/028/2015

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0051/2016
OBJETO: prorrogação do prazo contratual por mais 90 (noventa) dias,
pertinente à Execução de serviços de deslocamento de rede elétrica em
média e baixa tensão do acostamento da PI  116, trecho: Parnaíba/Ilha
Grande/Pedra do Sal e Anel Viário de Parnaíba  PI/ZPE.
CONTRATADA : SEPEL  SERVIÇOS E PROJETOS ELÉTRICOS
LTDA
FUNDAMENTO LEGAL : Lei 8.666/93.
DATA: 13 de janeiro de 2016.
Assinaturas: Engº. José de Araujo Dias (Diretor Geral do DER/PI) e
Jamerson Bezerra de Melo (SEPEL  Serviços e Projetos Elétricos Ltda).

Of. 020

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DE TERMO DE FOMENT O
CONVÊNIO Nº 004/2016
PROCESSO Nº AA. 021.1.000067/16-61
CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ -
SECULT; CONVENIADO (A): PREFEITURA  MUNICIP AL DE ÁGUA
BRANCA , CNPJ 06.554.760/0001-27. OBJETO: disponibilização de
recursos financeiros a título de custeio de Emenda Parlamentar do
Excelentíssimo Senhor Deputado Wilson Brandão, com o valor de R$
75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais) para a realização do Carnaval de
Água Branca, que será realizado nos dias 06 a 09 de fevereiro de 2016, no
município de Água Branca  PI. Valor: R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil
Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Elemento de Despesa: 33.40.41; Fonte
de Recurso: 0100661001. Projeto atividade: 1488. VIGÊNCIA : O presente
Termo de Convênio tem vigência de 90 dias a contar da data de sua
assinatura; DATA DE ASSINATURA: 27/01/2016.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 011
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE GOVERNO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016– SEFAZ

Processo administrativo: 0066.000.06525/2015-0
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento
de solução tecnológica e serviços técnicos especializados para
instrumentalizar e capacitar a Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí
– SEFAZ na exploração dos jogos lotéricos on-line e virtuais
ERRATA: Comunicamos que foram feitas as seguintes alterações no
Edital e:

EDITAL

ITEM 13.1.3.2- Considera-se não escrito tal item;
O ITEM 13.4.2 passa ater a seguinte redação :O(s) atestado(s)
deverá(ão) permitir a comprovação integral das exigências contidas
nos subitens anteriores (13.4.1.1 até 13.4.1.4) e deverá(ão) ainda
mencionar explicitamente que os compromissos assumidos
contratualmente foram cumpridos satisfatoriamente, não havendo
registro de ocorrência que desabone a empresa comercialmente ou
tecnicamente;
ITENS 12.1 E 12.2Os subitens d) e e) do Item 12.2 são pertencentes ao
item 12.1;

ITENS 13.11 E 13.12 Consideram-se não escrito;
O ITEM 21.1 passa a ter a seguinte redação: 21.1. A Contratada deverá
efetuar depósito em garantia da execução do contrato, no percentual
de 2% (dois por cento) do valor estimado, qual seja R$ 7.200.000,00
(sete milhões e duzentos mil reais) com validade de três meses após o
término da vigência contratual, optando por uma das modalidades
descritas no art. 56, §1º da Lei 8.66/93;

ITEM 21.1.1 Considera-se como valor da Garantia a quantia de R$
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais);
ITEM 25.2, I, 5, coluna Limite passa a ter a seguinte redação 60 dias
após a assinatura do contrato
ITEM 25.2.I, 6, coluna Limite 20 dias após a emissão do TRP do
contrato
ITEM 26.1 Na dotação orçamentária onde está escrito Elemento de
Despesa: 3.3.90.39, leia-se Elemento de Despesa 3.3.90.39.11;
ITEM 27.1

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM 21.2 – Onde está escrito 5 (cinco) dias, leia-se 1 (um ) dia.
ITEM 26 1 Na dotação orçamentária onde está escrito Elemento de
Despesa: 3.3.90.39, leia-se Elemento de Despesa 3.3.90.39.11;
ITEM 28Considera-se como valor da Garantia a quantia de R$ 720.000,00
(setecentos e vinte mil reais);

ANEXO II - CONTRA TO

ITEM 7.2.1, I, 11, onde está escrito>= 70 % dos chamados, leia-se
>= 90% dos chamados;
Item 12.1Considera-se como valor da Garantia a quantia de R$
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).

ANEXO VI

Informamos que a apresentação da declaração constante no Anexo VI
não exime os licitantes de apresentarem os Atestados exigidos no
item 13.4 do Edital juntamente com a referida Declaração, na forma
do art. 30, §1º da Lei 8.666/93.

Maiores Informações: endereço acima ou pelo telefone: (86) 3216-
9600, ramal 2301. Home page: www.sefaz.pi.gov.br/E-mail:
cpl@sefaz.pi.gov.br.

Teresina (PI), 27 de janeiro de 2016.

Cyntya Tereza Sousa Santos
Presidente da CPL

Visto:
RafaelTajraFonteles
Secretário da Fazenda

Of. 029

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O EST ADO DO PIAUÍ, E, DO OUTRO
LADO, O MUNICÍPIO DE TERESINA.
OBJETO – O Presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto
definir parceria entre o ESTADO, por intermédio da Secretaria de Estado
da Saúde do Piauí (SESAPI), e o Município, por intermédio da Fundação
Hospitalar de Teresina (FHT), visando estabelecer diretrizes que
regulamentem a atenção à saúde da população de Teresina, com respeito
às normas estabelecidas na municipalização e legislação em vigor.
DA VIGÊNCIA  – O presente Termo de Cooperação entra em vigor com
data retroativa à 29-5-2015, devendo vigorar por 1 (um) ano.
FORO – Teresina – PI
Teresina (PI), 4 de dezembro de 2015
JOSÉ WELLINGT ON BARROSO DE ARÁUJO DIAS
Governador do Estado do Piauí
FIRMINO DA  SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito Municipal de Teresina
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EXTRATO PARCIAL DE REGISTRO GERAL Nº IV/2016  DL/SEADPREV-SESAPI 
 

REF. PROC. ADMINISTRATIVO Nº. AA.900.1.006658/15-04  DL/SEADPREV  OBJETO COMUNS 
 

MODALIDADE: PREGÃO SOB FORMA ELETRÔNICA Nº. 27/2015  DL/SEADPREV/PI 
 

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Registro de Preço para futura e eventual aquisição de medicamentos 
destinados a atender às necessidades da SESAPI no âmbito do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. 
Grupo 2. 
Orgão Participante: SESAPI. 
Pregoeiro: Antonio Francisco Gomes Cortez  
Data Adjudicação: 25/01/2016 
Homologação: 26/01/2016 
Autoridade Superior: Francisco José Alves da Silva 
Superintendente DL: Silvânia da Silva Carvalho 
Diretor Geral/DL: Pedro Ângelo Veras e Silva Ferreira 
 

 

ITENS REGISTRADOS: 
 

ITEM OBJETO Atorvastatina 10 mg comprimido 

01 
EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 74.500 0,29 

02 

OBJETO Atorvastatina 20 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 363.300 0,32 

03 

OBJETO Azatioprina 50 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 565.000 0,70 

04 

OBJETO Bezafibrato 400 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 32.300 - 

05 

OBJETO Brimonidina 2 mg/ml sol oft 5 ml frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

SOLUMED DISTR DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

Vencedora 
NEO 

Q/HYP/BRAI
5.000 5,53 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  – SEADPREV
SUPERINTENDÊNCIA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS – SLC

  
N 

06 

OBJETO 
Brinzolamida 10 mg/ml suspoft 5 ml frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

SOLUMED DISTR DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

Vencedora 
ALCON/NOV

ARTIS 
5.000 53,94 

07 

OBJETO Calcitonina 200 ui por dose spray nas frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora BERGAMO 1.100 28,99 

08 

OBJETO Calcitriol 0,25 mcg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora GERMED 378.300 0,94 

09 

OBJETO Calcitriol 1 mcg sol inj ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ABBVIE FARMACEUTICA LTDA. Vencedora HOSPIRA 118.800 13,00 

10 

OBJETO Ciclofosfamida 50 mg dragea 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ALFA MEDICO HOSPITALAR LTDA Vencedora BAXTER 3.000 0,60 

11 

OBJETO Ciclosporina 100 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 73.800 3,80 

12 

OBJETO Ciclosporina 100 mg/ml sol oral 50 ml frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 500 146,00 

13 OBJETO Ciclosporina 25 mg cápsula 
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 3 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 66.500 1,12 

14 

OBJETO Ciclosporina 50 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 123.400 2,25 

15 

OBJETO Ciprofibrato 100 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA Vencedora BRAINFARMA 2.300 0,43 

16 

OBJETO Clopidogrel 75 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

SOLUMED DISTR DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

Vencedora SANDOZ 20.000 0,49 

17 

OBJETO 
Complemento alimentar p/ paciente fenilcetonúrico maior de 1 ano e menor de 8 anos - formula de 
aminoácidos isenta de fenilalanina grama 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ALFA MEDICO HOSPITALAR LTDA Vencedora VITAFFIX 1.000.000 0,53 

18 

OBJETO 
Complemento alimentar p/ paciente fenilcetonúrico maior de 8 anos - formula de aminoácidos 
isenta de fenilalanina grama 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ALFA MEDICO HOSPITALAR LTDA Vencedora VITAFFIX 1.000.000 0,53 

19 

OBJETO 
Complemento alimentar p/ paciente fenilcetonúrico menor de 1 ano - formula de aminoácidos 
isenta de fenilalanina grama 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ALFA MEDICO HOSPITALAR LTDA Vencedora VITAFFIX 500.000 0,56 

20 
OBJETO Dorzolamida 20 mg/ml sol oft 5 ml frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

(R$) 

  
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora BIOSINTETICA 2.000 14,15 

21 

OBJETO Etossuximida 50 mg/ml xpe 120 ml frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora APSEN 1.000 21,82 

22 

OBJETO Formoterol + budesonida 12 + 400 mcg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora BIOSINTETICA 1.000.000 0,85 

23 

OBJETO Formoterol + budesonida 6 + 200 mcg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora BIOSINTETICA 600.000 0,75 

24 

OBJETO Gabapentina 300 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 11.400 0,96 

25 

OBJETO Gabapentina 400 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 3.200 1,00 

26 

OBJETO Hidroxicloroquina 400 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora APSEN 55.100 1,14 

27 

OBJETO Isotretinoína 10 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 120.000 1,95 

28 OBJETO Isotretinoína 20 mg cápsula 
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EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEU- 
TICOS SA 

Vencedora ROCHE 800.000 0,69 

29 

OBJETO Lamotrigina 100 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora CRISTALIA 120.000 0,30 

30 

OBJETO Mesalazina 1 g enema 100 ml frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODU 
TOS HOSPITALARES LTDA 

Vencedora FERRING 4.000 13,47 

31 

OBJETO Mesalazina 1000 mg supositório 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODU 
TOS HOSPITALARES LTDA 

Vencedora FERRING 5.000 8,80 

32 

OBJETO Mesalazina 250 mg supositório 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODU 
TOS HOSPITALARES LTDA 

Vencedora NYCOMED 40.000 0,45 

33 

OBJETO Mesalazina 400 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODU 
TOS HOSPITALARES LTDA 

Vencedora NYCOMED 500.000 0,36 

34 

OBJETO Mesalazina 500 mg supositório 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODU 
TOS HOSPITALARES LTDA 

Vencedora NYCOMED 100.000 2,90 

35 
OBJETO Mesalazina 500 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. VALOR 

  

 6 

(R$) 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODU 
TOS HOSPITALARES LTDA 

Vencedora FERRING 60.000 2,55 

36 

OBJETO Mesalazina 800 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODU 
TOS HOSPITALARES LTDA 

Vencedora NYCOMED 500.000 0,56 

37 

OBJETO Metotrexato 2,5 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTD  

Vencedora ZODIAC 40.000 0,39 

38 

OBJETO Morfina 10 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora CRISTALIA 30.000 0,40 

39 

OBJETO Piridostigmina 60 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODU 
TOS HOSPITALARES LTDA 

Vencedora VALEANT 33.200 0,24 

40 

OBJETO Raloxifeno 60 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ELI LILLY DO BRASIL LTDA Vencedora LILLY 180.000 3,73 

41 

OBJETO Risedronato 35 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 6.000 7,00 

42 

OBJETO Salbutamol 100 mcgaer bucal (fr de 200 doses) frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

(R$) 
UNITÁRIO 
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MÁXIMO 

- Fracassado - 500 - 

43 

OBJETO Salmeterol 50 mcg pó inal ou aer bucal (fr de 60 doses) frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 200 - 

44 

OBJETO Sulfassalazina 500 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Fracassado - 85.900 - 

45 

OBJETO Timolol 5 mg/ml sol oft 5 ml frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA Vencedora TEUTO 10.000 1,02 

46 

OBJETO Topiramato 100 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 107.500 0,29 

47 

OBJETO Topiramato 25 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 22.400 0,29 

48 

OBJETO Topiramato 50 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 59.100 0,23 

49 

OBJETO Vigabatrina 500 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora SANOFI 77.400 2,10 

 

 

 A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada de acordo com 
cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para atendimento conforme exigências do 
Edital e Ata de Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato transcrita; 

 

 A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão adstritos a indicação de 
dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o planejamento realizado pela Secretaria de 
Estado da Saúde/ SESAPI, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e 
emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

 

 A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, observando sempre as 
condições do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levando-se em consideração as quantidades 
definidas no Termo de Referência (TR) e demais disposições da Ata de Registro Geral; 

 

 Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de preços no 
mercado, na forma prevista no art. 15, & 4º, da Lei n. 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual n.11.319/2004. 

 

 A Ata de Registro Nº IV/2016 integra este Extrato Parcial como se nele estivesse transcrita para todos os efeitos, no 
teor contido no Processo Nº. AA.900.1.006657/15-04-DL/SEADPREV. 

 
OBSERVAÇÕES II: 
 

DETENTORA DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA 
CNPJ 12.927.876/0001-67 
INSC. ESTADUAL 0016986447 00-45 
CONTATO Jacqueline Bustamante Ramos 
ENDEREÇO Estrada Pedro Rosa da Silva, 515, Residencial Park fone (35) 3435-7750 
CIDADE Extrema/MG CEP- 35.640-000 
E-MAIL dimacimg@dimacimg.com.br 

 

DETENTORA MAJELA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ 02.483.928/0001-08 
INSC. ESTADUAL 06.265.397-0 
CONTATO Adriano Gadelha Félix Maia 
ENDEREÇO RUA Jorge Acurcio, 777  Vila União  Fone (85) 4006-9001 
CIDADE Fortaleza/CE - CEP. 60.410-800 
E-MAIL licitacao@mjelahospitalar.com.br 

 

DETENTORA MEDFARMA COMERCIO. DE MED., MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 
CNPJ 11.229.270/0001-95 
INSC. ESTADUAL 19.471.360-1 
CONTATO Fabio Santos Batista 
ENDEREÇO Rua Argentina, 1629, Bairro Monte Castelo  Fone (86) 3303-9915 
CIDADE Teresina/PI  CEP 64.017-630 
E-MAIL executiva@distribuidoramedfarma.com 

 

DETENTORA JORGE BATISTA E CIA LTDA 
CNPJ 07.222.185/0002-09 
INSC. ESTADUAL 19.403.802-5 
CONTATO Jose Ribamar do Nascimento 
ENDEREÇO Rua Buriti do Lopes, 399, Bairro São Pedro  Fone (86) 3216.4600 
CIDADE Teresina/PI  CEP 64.019-480 
E-MAIL jorgebatista@jorgebatista.com.br 



45

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 27 de janeiro de 2016 • No 18

 

DETENTORA SOLUMED DISTR DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
CNPJ 11.896.538/0001-42 
INSC. ESTADUAL 001591065.00-76 
CONTATO Danilo Ferreira Lamounier 
ENDEREÇO Pç. Getulio Vargas, 43 Letra C, Bairro São João Batista  Fone (31) 3642-5250 
CIDADE Santa Luzia/MG  CEP 33.030-020 
E-MAIL licitacao3@solumeddistribuidora.com.br 

 

DETENTORA PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMA-CEUTICOS SA 
CNPJ 33.009.945/0002-04 
INSC. ESTADUAL 10.368.446-8 
CONTATO Agnaldo Luciano de Barros 
ENDEREÇO Rod-BR-153, s/n, Km 42, zona urbana parte C  Fone (11) 37197908 
CIDADE Anápolis/GO  CEP 75.045-040  
E-MAIL brasil.licitacoes@roche.com 

 

DETENTORA ALFA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ 17.129.904/0001-14 
INSC. ESTADUAL 19.508.344-0 
CONTATO JANE LUCIA SILVA ALVES 
ENDEREÇO Av. Prefeito Wall Ferraz, 15385, Bairro Brasilar  Fone (86) 3219-7253 
CIDADE Teresina/PI  CEP 64.035-365  
E-MAIL contato@alfahospitalar.com  

 

DETENTORA ABBVIE FARMACEUTICA LTDA. 
CNPJ 15.800.545/0003-11 
INSC. ESTADUAL 345.021/15-0 
CONTATO Marta Santanna 
ENDEREÇO Av. Guido Caloi, 1935 1º andar Bloco C Santo Amaro - Fone (11) 4573-5789 
CIDADE São Paulo/SP  CEP 05.802-140 
E-MAIL licitações@abbvie.com 

 

DETENTORA MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 14.361.780/0001-00 
INSC. ESTADUAL 2200351751 
CONTATO Marcos Vinicius de Carvalho Sousa 
ENDEREÇO Av. Odilon Araújo, 502, Bairro Piçarra  Fone 86) 3305-6005 
CIDADE Teresina/PI  CEP 64.017-280 
E-MAIL comercial@medicallifehospitalar.com  

 

DETENTORA HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 26.921.908/0001-21 
INSC. ESTADUAL 10.232.808-6 
CONTATO Petruska Wanderley Maia Nobre 
ENDEREÇO Rua 3, nº 975, Q-O LTS 578 Setor Morais  Fone (81) 2123-3520 
CIDADE Goiânia/GO  CEP 74.620-385 
E-MAIL    

 

DETENTORA ELI LILLY DO BRASIL LTDA 
CNPJ 43.940.618/0001-44 
INSC. ESTADUAL 100.028.990.113 
CONTATO Rosa Aparecida da Silva Fagaraz 
ENDEREÇO Av. Morumbi, nº 8264, Brooklin  Fone (11) 2144-6947 
CIDADE São Paulo/SP  CEP 04.703-002 
E-MAIL licitacao@lilly.com 

 
Of. 092

  
EXTRATO PARCIAL DE REGISTRO GERAL Nº III/2016  DL/SEADPREV-SESAPI 
 

REF. PROC. ADMINISTRATIVO Nº. AA.900.1.006657/15-04  DL/SEADPREV  OBJETO COMUNS 
 

MODALIDADE: PREGÃO SOB FORMA ELETRÔNICA Nº. 26/2015  DL/SEADPREV/PI 
 

 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de medicamentos destinados a atender às necessidades da 
SESAPI no âmbito do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. Grupo 1B 
 
Órgão Participante: SESAPI. 
Pregoeiro: Antonio Francisco Gomes Cortez  
Data Adjudicação: 25/01/2016 
Homologação: 26/01/2016 
Autoridade Superior: Francisco José Alves da Silva 
Superintendente DL: Silvânia da Silva Carvalho 
Diretor Geral/DL: Pedro Ângelo Veras e Silva Ferreira 
 

 

ITENS REGISTRADOS: 
 

ITEM OBJETO Alfaepoetina 1.000 ui sol inj frasco ampola 

01 
EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Fracassado - 2.000 - 

02 

OBJETO Alfaepoetina 3.000 ui sol inj frasco ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Fracassado - 2.000 - 

03 

OBJETO Ambrisentana 10 mg comprimido revestido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMP 
E EXPORTACAO LTDA 

Vencedora PATHEON 10.000 25,24 

04 

OBJETO Ambrisentana 5 mg comprimido revertido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMP 
E EXPORTACAO LTDA 

Vencedora PATHEON 10.000 25,24 

05 

OBJETO Bosentana 125 mg comprimido revertido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

HOSP-LOG COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Vencedora ACTELION 2.000 8,83 
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06 

OBJETO 
Bosentana 62,5 mg comprimido revertido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

HOSP-LOG COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Vencedora ACTELION 2.000 8,83 

07 

OBJETO Bromocriptina 5 mg cápsula de liberação retardada 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 5.000 - 

08 

OBJETO Ciproterona 50 mg compromido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora BERGAMO 2.000 0,58 

09 

OBJETO Danazol 200 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

REMAC ODONTOMEDICA HOSPITALAR 
LTDA 

Vencedora SANOFI 2.000 3,55 

10 

OBJETO Desferroxamina 500 mg pó liof inj frasco ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora CRISTÁLIA 3.000 19,99 

11 

OBJETO Iloprosta 10 mcg/ml sol p/ nebul 1 ml ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 1.000 - 

12 

OBJETO 
Imunoglobulina humana 1 g inj frasco 
 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Fracassado - 200 - 

13 
OBJETO Imunoglobulina humana 2,5 g inj frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

(R$) 

  
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora CSL 200 394,49 

14 

OBJETO Imunoglobulina humana 3 g inj frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Fracassado - 200 - 

15 

OBJETO Imunoglobulina humana 6 g inj frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora CSL 200 630,53 

16 

OBJETO Inativo 11,25 mg susp inj frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 200 - 

17 

OBJETO Lanreotida 120 mg sol inj seringa 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora IPSEN 200 2.065,13 

18 

OBJETO Lanreotida 60mg sol inj seringa 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora IPSEN 200 1.921,67 

19 

OBJETO Lanreotida 90 mg sol inj seringa 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora IPSEN 200 2.065,13 

20 

OBJETO Molgramostim 300 mcg pó liof inj frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 500 - 

21 
OBJETO Octreotida 0,1 mg/ml sol inj ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

(R$) 
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 4 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMP 
E EXPORTACAO LTDA 

Vencedora 
SUN 

PHARMACEUTIC
AS 

1.000 32,98 

22 

OBJETO Octreotida 0,5 mg/ml amp. inj ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora NOVASTIS 1.000 171,18 

23 

OBJETO Octreotida 10 mg/ml fa+dil. inj frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora NOVASTIS 200 2.165,69 

24 

OBJETO Pancrelipase 12.000 ui cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 20.000 - 

25 

OBJETO Pancrelipase 18.000 ui cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 20.000 - 

26 

OBJETO Pancrelipase 20.000 ui cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 20.000 - 

27 

OBJETO Pancrelipase 45.000 ui cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 20.000 - 

28 

OBJETO Quetiapina 300 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 20.000 14,00 

29 OBJETO Risperidona 3 mg comprimido 

  

 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora TORRENT 50.000 0,19 

30 

OBJETO Sildenafila 100 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 2.000 4,00 

31 

OBJETO Sildenafila 25 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 2.000 1,00 

32 

OBJETO Sildenafila 50 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 2.000 1,00 

33 

OBJETO Triexifenidil 5 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 5.000 - 

34 

OBJETO Triptorrelina 11,25 mg susp injfrasco ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 200 - 

35 

OBJETO Triptorrelina 3,75 mg susp inj frasco ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

 Fracassado  200.000  

36 

OBJETO Acitretina 10 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 
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- Deserto - 14.600 - 

37 

OBJETO Acitretina 25 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 17.000 - 

38 

OBJETO Alfadornase 2,5 mg sol inj ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMA- 
CEUTICOS SA 

Vencedora ROCHE 12.000 101,74 

39 

OBJETO Alfaepoetina 10.000 UI sol injfrasco ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Fracassado - 2.600 - 

40 

OBJETO Amantadina 100 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora EUROFARMA 200.000 0,37 

41 

OBJETO Bimatoprosta 0,3 mg/ml sol oft 3 ml frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMP 
E EXPORTACAO LTDA 

Vencedora ALLERGAN 1.000 28,99 

42 

OBJETO Bromocriptina 2,5 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora NOVARTIs 10.500 1,71 

43 

OBJETO Cabergolina 0,5 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRO 
DUTOS HOSPITALARES LTDA 

Vencedora ZODIAC 29.700 9,90 

44 
OBJETO Danazol 100 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

(R$) 

  

 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Fracassado - 4.000 - 

45 

OBJETO Deferasirox 125 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora NOVARTIS 2.000 16,39 

46 

OBJETO Deferasirox 250 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora NOVARTIS 6.000 32,78 

47 

OBJETO Deferasirox 500 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora NOVARTIS 10.000 65,57 

48 

OBJETO Deferiprona 500 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 10.000 - 

49 

OBJETO Desmopressina 0,1 mg/ml sol ou spray nasal 2,5 ml frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora BÈRGAMO 2.000 19,99 

50 

OBJETO Entacapona 200 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 242.900 2,58 

51 

OBJETO Galantamina 16 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora JANSSEN 100.000 8,43 

52 
OBJETO Galantamina 24 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. VALOR 



49

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 27 de janeiro de 2016 • No 18

  
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora JANSSEN 120.000 9,06 

53 

OBJETO Galantamina 8 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora JANSSEN 50.000 7,32 

54 

OBJETO Gosserrelina 10,8 mg seringa 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICA- 
MENTOS LTDA 

Vencedora ASTRAZENECA 600 1.026,14 

55 

OBJETO Gosserrelina 3,6 mg seringa 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICA- 
MENTOS LTDA 

Vencedora ASTRAZENECA 600 400,76 

56 

OBJETO Hidroxiuréia 500 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 100.000  

57 

OBJETO Imunoglobulina humana 0,5 g inj frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 500 - 

58 

OBJETO Latanoprosta 0,05 mg/ml sol oft 2,5 ml frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 2.000 29,00 

59 

OBJETO Leuprorrelina 11,25 mg pó liof inj frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ABBVIE FARMACEUTICA LTDA. Vencedora TAKEDA 1.200 1.027,53 

  

 

60 

OBJETO Leuprorrelina 3,75 mg pó liof inj fraco/ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMP 
E EXPORTACAO LTDA 

Vencedora ERIOCHEM 1.700 235,29 

61 

OBJETO Octreotida lar 20 mg pó p/ susp inj frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora NOVARTIS 500 3.331,58 

62 

OBJETO Octreotida lar 30 mg pó p/ susp inj frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora NOVARTIS 200 4.497,62 

63 

OBJETO Pancreatina 150 mg 10.000 ui cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMP 
E EXPORTACAO LTDA 

Vencedora ABBOTT 60.000 0,86 

64 

OBJETO Pancreatina 300 mg 25.000 ui 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMP 
E EXPORTACAO LTDA 

Vencedora ABBOTT 90.000 1,73 

65 

OBJETO Penicilamina 250 mg cápsula 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 14.900 - 

66 

OBJETO Riluzol 50 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 42.500 6,80 

67 
OBJETO Risperidona 1 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

(R$) 
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UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora TORRENT 212.200 0,08 

68 

OBJETO Risperidona 2 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora TORRENT 220.100 0,13 

69 

OBJETO Rivastigmina 2 mg/ml sol oral 120 ml frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora BÉRGAMO 2.400 59,34 

70 

OBJETO Sacarato de hidróxido férrico 100 mg sol inj 5 ml ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

IMPORT HOSPITALAR LTDA EPP Vencedora UCB PHARMA 116.600 5,32 

71 

OBJETO Selegilina 10 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Deserto - 3.200 - 

72 

OBJETO Selegilina 5 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Fracassado - 24.800 - 

73 

OBJETO Sildenafila 20 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora MEDLEY 66.400 3,87 

74 

OBJETO Somatropina 12 ui sol inj ou pó liof inj frasco ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

JORGE BATISTA E CIA LTDA Vencedora BÉRGAMO 43.800 135,99 

75 
OBJETO Somatropina 4 ui sol inj ou pó liof inj frasco/ampola 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

(R$) 

  

 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

HOSP-LOG COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Vencedora MERCK 44.700 20,00 

76 

OBJETO Tolcapona 100 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

- Fracassado - 3.800 - 

77 

OBJETO Toxina botulinica tipo a 500 u pó liof inj frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MAJELA HOSPITALAR LTDA Vencedora IPSEN 1.000 998,83 

78 

OBJETO Travoprosta 0,04 mg/ml sol oft 2,5 ml frasco 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMEN- 
TOS, MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 

Vencedora EMS 10.000 29,00 

79 

OBJETO Ziprasidona 40 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMP 
E EXPORTACAO LTDA 

Vencedora PFIZER 30.900 5,87 

80 

OBJETO Ziprasidona 80 mg comprimido 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. 

VALOR 
(R$) 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMP 
E EXPORTACAO LTDA 

Vencedora PFIZER 63.300 9,78 

 
OBSERVAÇÕES I: 
 

 A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada de acordo com 
cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para atendimento conforme exigências do 
Edital e Ata de Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato transcrita; 

 

 A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão adstritos a indicação de 
dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o planejamento realizado pela Secretaria de 
Estado da Saúde/ SESAPI, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e 
emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

 

 A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, observando sempre as 
condições do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levando-se em consideração as quantidades 
definidas no Termo de Referência (TR) e demais disposições da Ata de Registro Geral; 

 



51

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 27 de janeiro de 2016 • No 18

  

 

 Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de preços no 
mercado, na forma prevista no art. 15, & 4º, da Lei n. 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual n.11.319/2004. 

 

 A Ata de Registro Nº III/2016 integra este Extrato Parcial como se nele estivesse transcrita para todos os efeitos, no 
teor contido no Processo Nº. AA.900.1.006657/15-04- DL/SEADPREV. 

 
OBSERVAÇÕES II: 
 
 

DETENTORA D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMP E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ 08.076.127/0009-53 
INSC. ESTADUAL 06.339.741-2 
CONTATO Eduardo e Silva Ferro 
ENDEREÇO Av dos Expedicionários, 4788, Montese fone  (85)3034.9200 
CIDADE Fortaleza/CE CEP-60.410-302 
E-MAIL emiliagomes@dhosp.com.br; empenho.pi@dhosp.com.br  

 

DETENTORA MAJELA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ 02.483.928/0001-08 
INSC. ESTADUAL 06.265.397-0 
CONTATO Adriano Gadelha Félix Maia 
ENDEREÇO RUA Jorge Acurcio, 777  Vila União  Fone (85) 4006-9001 
CIDADE Fortaleza/CE - CEP. 60.410-800 
E-MAIL licitacao@mjelahospitalar.com.br 

 

DETENTORA MEDFARMA COMERCIO. DE MED., MAT EQUIP HOSPIT. LTDA 
CNPJ 11.229.270/0001-95 
INSC. ESTADUAL 19.471.360-1 
CONTATO Fabio Santos Batista 
ENDEREÇO Rua Argentina, 1629, Bairro Monte Castelo  Fone (86) 3303-9915 
CIDADE Teresina/PI  CEP 64.017-630 
E-MAIL executiva@distribuidoramedfarma.com 

 

DETENTORA JORGE BATISTA E CIA LTDA 
CNPJ 07.222.185/0002-09 
INSC. ESTADUAL 19.403.802-5 
CONTATO Jose Ribamar do Nascimento 
ENDEREÇO Rua Buriti do Lopes, 399, Bairro São Pedro  Fone (86) 3216.4600 
CIDADE Teresina/PI  CEP 64.019-480 
E-MAIL jorgebatista@jorgebatista.com.br 

 

DETENTORA ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 08.958.628/0001-06 
INSC. ESTADUAL 0354869-45 
CONTATO Myrtis Eliene Lima De Andrade Peixoto 
ENDEREÇO Rua Jundiá, 264  Fone (81) 32686330 
CIDADE Recife/PE  CEP 52.051-090 
E-MAIL licitacao@oncoexo.com.br 

 

DETENTORA PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMA-CEUTICOS SA 

  
CNPJ 33.009.945/0002-04 
INSC. ESTADUAL 10.368.446-8 
CONTATO Agnaldo Luciano de Barros 
ENDEREÇO Rod-BR-153, s/n, Km 42, zona urbana parte C  Fone (11) 37197908 
CIDADE Anápolis/GO  CEP 75.045-040  
E-MAIL brasil.licitacoes@roche.com 

 

DETENTORA HOSP-LOG COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 06.081.203/0001-36 
INSC. ESTADUAL 07.451.896/001-73 
CONTATO Alex Martins Nascimento 
ENDEREÇO Sia/Sul-Trecho 03-Lotes 625 à 695 Lojas 29,30 e 32  Fone (11) 5053-5622 
CIDADE Brasilia/DF  CEP 71.200  030 fone/Fax (61) 3965-7636 
E-MAIL licitações@oncoprod.com.br 

 

DETENTORA ABBVIE FARMACEUTICA LTDA. 
CNPJ 15.800.545/0003-11 
INSC. ESTADUAL 345.021/15-0 
CONTATO Marta Santanna 
ENDEREÇO Av. Guido Caloi, 1935 1º andar Bloco C Santo Amaro - Fone (11) 4573-5789 
CIDADE São Paulo/SP  CEP 05.802-140 
E-MAIL licitações@abbvie.com 

 

DETENTORA MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 14.361.780/0001-00 
INSC. ESTADUAL 2200351751 
CONTATO Marcos Vinicius de Carvalho Sousa 
ENDEREÇO Av. Odilon Araújo, 502, Bairro Piçarra  Fone 86) 3305-6005 
CIDADE Teresina/PI  CEP 64.017-280 
E-MAIL comercial@medicallifehospitalar.com  

 

DETENTORA REMAC ODONTOMEDICA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ 06.861.405/0001-09 
INSC. ESTADUAL 19.402.686-8 
CONTATO Tiago Silva Carvalho 
ENDEREÇO Rua Barroso, 988 Centro Norte  Fone (86) 21063000 
CIDADE Teresina/PI  CEP 64.000-130 
E-MAIL remac@remacpi.com.br 

 

DETENTORA IMPORT HOSPITALAR LTDA EPP 
CNPJ 01.324.654/0001-33 
INSC. ESTADUAL 03.018.280-0 
CONTATO Fabio Santos Batista 
ENDEREÇO Rua Santos Dumont, 120, Bairro Buritizal  Fone (91) 3038-2912 
CIDADE Macapa/AP  CEP 68.920-880 
E-MAIL imporhospitalar@gmail.com 

 
Of. 091
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OUTROS

COMUNICADO

Maria da Conceição Viana Soares Costa 526663443-04 (Disque
Entulho), inscrito sob o CNPJ 23.917.541/0001-84, torna público que
requereu da Prefeitura Municipal de Piripiri, a licença ambiental para

emissão do Álvara de funcionamento na Rua Antenor de Araújo Freitas,
nº 03, no residencial Petecas IV em Piripiri-PI.

P. P. 20016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2016

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do
Piauí - SEMAR/PI, tendo em vista o término do mandato da Diretoria
Provisória dos representantes do Poder Público Municipal, Usuários
de Água e Sociedade Civil no Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio
Gurgueia   CBH-Gurgueia,  e amparada no Regimento Interno do
Comitê, especificamente em seu Art. 6°, convoca as entidades
cadastradas no Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, a
participarem de Plenária Eleitoral para escolha dos representantes das
referidas categorias para o mandato 2016-2018. A eleição será realizada
no Auditório da Universidade Federal do Piauí, na cidade de Bom
Jesus - PI, no dia 30 de março de 2016 , a partir das 8h 30min. A entidade
interessada em concorrer a uma das 14 vagas de representantes de sua
respectiva categoria seja na condição de titular ou na de suplente,
deverá manifestar-se por escrito, até o dia 04 de março de 2016, por
meio de ofício a esta SEMAR/PI, situada na Rua 13 de Maio, 370, 5 °
andar, Centro, Teresina/PI, Fone: (86) 3216 -2031.

Teresina, 25 de janeiro de 2016.

LUIZ HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of. 049

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR

POSTO 04 IRMÃOS FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.982.789/
0001-51, torna público que requereujunto a SEMAR-PI, as Licenças:
Prévia, Instalação e Operação, referente a construção do citado
empreendimento, no município Morro Cabeça no Tempo-PI.

P. P. 20018

EDITAL

Luís Otávio Guedes Segnini, empresário,CPF  nº  007.397.401-30 e
Maria Cândida Segnini, empresária, 007.397.401-30, proprietários da
Fazenda Chapada do Barreto (pastagem), localizada na zona rural do
município de Jerumenha  Piauí, tornam público que requereu junto
aSECRETARIA ESTADUAL  DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS  SEMAR, a prorrogação da Licença de Instalação.

P. P. 20017

“Imóvel Rural Fazenda Morro do São Francisco, de propriedade do
Senhor Dalvan Fantinel, CPF 486.021.670-91, torna público que
requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
SEMAR, a Licença Prévia e de Instalação para o empreendimento
destinado ao cultivo de pastagens, em regime de sequeiro, na localidade
Data Enjeitado, município de Buriti dos Montes, Piauí.”

P. P. 20019

“CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
E

CREDENCIAMENTO”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
decreto estadual nº. 11.168 de 30 de setembro de 2003 confere a
empresa ou instituição: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - SINTUESPI, CNPJ:
63.344.253/0001-00, a  condição de consignatária em folha de
pagamento dos servidores públicos civis e militares do Estado do
Piauí, observando-se de forma contínua o cumprimento do que dispõe
a instrução normativa vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações no código 595.

Validade: 12 meses
Expedição: 15/01/2016

MARIA LUCILIENE DE SOUSA
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 264

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  – SEADPREV

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  DO
CONCURSO

PARA OS CARGOSDE AUDIT OR FISCAL DA FAZENDA
ESTADUAL E ANALIST A DO TESOURO ESTADUAL

A SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, tendo em
vista o Concurso Público para os cargos de Auditor Fiscal da Fazenda
Estadual e Analista do Tesouro Estadual, regido pelo Edital de Abertura
de Inscrições publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, de 21/10/
2014 e retificações posteriores, RESOLVE:

- HOMOLOGAR o Resultado Final do Concurso publicado no Diário
Oficial do Estado de 25/01/2016, conforme Capítulo 12 do Edital de
Abertura de Inscrições.

Teresina, 27 de janeiro de 2016.

Rafael Tajra Fonteles

Of. 011
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557

www.diariooficial.pi.gov .br
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